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REGULAMENTO DO
CPV ENERGIA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIORESPONSABILIDADE
LIMITADA

CNP)J n° 54.174.907/0001-04
PARTE GERAL
CAPITULO | - DO FUNDO E DAS DEFINICOES

Artigol- O CPV ENERGIA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO
RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito no CNPJ sob o n° 54.174.907/0001-04, é uma comunhéo
de recursos, constituido sob a forma de condominio fechado de natureza especial, regido por este
Regulamento, pela Lei n° 8.668, pela Resolugdio CVM 175 e pelas demais disposi¢des legais e

regulamentares aplicaveis.

Paragrafo Primeiro - O patriménio do Fundo serd formado inicialmente, pela Classe Unica,
na forma do §3° do artigo 5° da parte geral da Resolugdio CVM n° 175. As caracteristicas e os
direitos, assim como as condigdes de emissdo, subscrigdo, integralizacdo, remuneragéo,
amortizacdio e resgate da Classe Unica seréo descritos no Anexo Descritivo da Classe Unica e em

seus respectivos Apéndices, os quais integram o presente Regulamento.
Paragrafo Segundo - O Fundo e a Classe Unica teréio prazo de duracéio indeterminado.

Artigo 2 - Para o efeito do disposto no presente Regulamento, os termos e as expressdes aqui
utilizados, quando iniciados com letra maidscula, tém o significado a seguir atribuidos, aplicavel

tanto para o singular quanto para o plural:

“Administrador”: VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA,
com sede na cidade e estado de Sé&o Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n° 215, 4° andar, Pinheiros,
inscrita no CNPJ sob n.° 22.610.500/0001-88, autorizada pela CVM para o exercicio da atividade

de administragéio de carteira de titulos e valores mobilidrios, nos termos do Ato Declaratério n°®
14.820, de 08 de janeiro de 2020;

“Anexo Descritivo”: o anexo descritivo ao Regulamento contendo as caracteristicas da Classe Unica

de Cotas emitida pelo Fundo;

“Auditor Independente”: sociedade devidamente autorizada pela CVM, nos termos da Resolugéo

CVM 23, a prestar os servicos de auditoria independente;

“Ativos”: os Ativos Imobilidrios e os Ativos de Renda Fixa, quando mencionados em conjunto;
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"Ativos Imobilidrios™ (i) os Iméveis Alvo, inclusive bens e direitos a eles relacionados; (ii)

Participagdo Societdria; (iii) cotas de Fll que invistam em Iméveis Alvo, de forma direta ou de
forma indireta; (iv) certificados de recebiveis imobilidrios; e (v) debéntures, desde que se trate de
emissores registrados na CVM e cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos FlI;

“Ativos Renda Fixa": os ativos de renda fixa que o Fundo poderd adquirir, sendo que os recursos
deverédo ser aplicados em investimentos considerados de baixo risco de crédito, com liquidez didriq,
limitando-se a (a) titulos de emissdo do BACEN e/ou do Tesouro Nacional e em suas diversas
modalidades operacionais, pré ou pés-fixadas; (b) operagdes compromissadas lastreadas nos titulos
mencionados no item “a” acima; (c) fundos de investimento que invistam prioritariamente nos ativos

mencionados nos itens “a” e "b” acima;
"Bacen”: Banco Central do Brasil;

“Documento de Aceitagéio da Oferta™ significa o documento que formaliza o ato de aceitagéio

dos termos e condicdes da oferta por parte do investidor, incluindo a reserva e a ordem de
subscricdio ou de aquisi¢éio dos valores mobiliarios, em cardter irrevogdvel, exceto nas hipéteses de
suspensdo, modificacdo e cancelamento da oferta previstas na regulamentagéo;

“B3™:. B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcéo;
“"CNPJ": Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas;

“Classe” ou “Classe Unica”: as cotas da classe Gnica a ser emitida pelo Fundo, cujas caracteristicas

estdo descritas no Anexo Descritivo;

“Cogestor= E a ARMOR GESTORA DE RECURSOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
34.176.302/0001-37, com sede no Estado de S&o Paulo, na Cidade de S&o Paulo, no bairro Jardim
Europa, na Rua Dona Elisa Pereira de Barros, 138, CEP: 01.456-000, autorizada a gerir carteiras
nos termos do ato declaratério n® 17644 de 23 de janeiro de 2020. O qual foi contratado pelo
Gestor para realizar a cogestéo do Fundo, conforme definido neste Regulamento;

“Conflito de Interesses"™ as seguintes hipéteses sdo exemplos de situagdo de conflito de interesses:

(i) a aquisi¢éio, locagdo, arrendamento ou exploragéo do direito de superficie, pelo Fundo, de imével
de propriedade do Administrador, Gestor, consultor especializado, caso venha a ser constituido, ou
de Pessoas Ligadas a eles; (ii) a alienagédio, locagéio ou arrendamento ou exploragéo do direito de
superficie de imével integrante do patriménio do Fundo tendo como contraparte o Administrador,
Gestor, consultor especializado, caso venha a ser constituido, ou Pessoas Ligadas a eles; (iii) a
aquisicéio, pelo Fundo, de imével de propriedade de devedores do Administrador, Gestor ou
consultor especializado, caso venha a ser constituido, uma vez caracterizada a inadimpléncia do
devedor; (iv) a contratagéio, pelo Fundo, de Pessoas Ligadas ao Administrador ou ao Gestor para
prestacdo dos servicos de (1) consultoria especializada, que objetive dar suporte e subsidiar as
atividades de andlise, selecéio, acompanhamento e avaliagéio de empreendimentos imobiliarios e
demais ativos integrantes ou que possam vir a integrar a carteira do Fundo, (2) empresa
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especializada para administrar as locagdes ou arrendamentos de empreendimentos integrantes do
patriménio do Fundo, a exploragéo do direito de superficie, monitorar e acompanhar projetos e a
comercializagdo dos respectivos iméveis e consolidar dados econdmicos e financeiros selecionados
das companhias investidas para fins de monitoramento, e (3) formador de mercado para as Cotas;
e (v) a aquisigéio, pelo Fundo, de valores mobilidrios de emisséo do Administrador, Gestor, consultor
especializado, caso venha a ser constituido, ou Pessoas Ligadas a eles;

“Coordenador Lider”: a instituicéo integrante do sistema brasileiro de distribuicdo de titulos e

valores mobilidrios que seja responsdavel pela distribui¢éo das Cotas na qualidade de intermedidrio

lider;

“Consultor Especializado™ E a ARMOR ENERGIA TRADING LTDA, inscrita no CNP) sob o n°
38.154.005/0001-41, com sede no Estado de Sé&o Paulo, na Cidade de Sé&o Paulo, no bairro Pinheiros,
na Rua Cardeal Arcoverde, 1641, CEP: 05407-002. A qual foi contratado pelo Gestor para realizar
a consultoria especializada do Fundo, conforme definido neste Regulamento;

“Cotas™ fracgdes ideais do patriménio liquido da Classe Unica emitidas sob a forma escritural em
nome de seu titular conferindo-lhe direitos e deveres patrimoniais, politicos e econdmicos, conforme
estabelecido por este Regulamento e pelas disposicdes legais e regulamentares aplicaveis;
“Cotistas™ pessoas fisicas ou juridicas que venham a adquirir Cotas;

“CPF": Cadastro de Pessoas Fisicas;

"CVM": Comissdo de Valores Mobilidrios, conforme dispse a Lei 6.385/76;

“Dia Util™: qualquer dia exceto: (i) sébados, domingos ou feriados nacionais; e (ii) aqueles sem
expediente na B3;

"Distribuidor”: O prestador de servigos contratado para distribuir cada emisséo de cotas do Fundo;
"Escriturador”: o Administrador, acima qualificado;
"FATCA": Foreign Account Tax Compliance Act;

“Fato Relevante”: qualquer fato que possa influir de modo ponderdvel no valor das Cotas ou na

decisé@o dos investidores de adquirir, resgatar, alienar ou manter Cotas. Séo exemplos de fatos
potencialmente relevantes: (i) alteracéo no tratamento tributdrio conferido ao Fundo e/ou aos
Cotistas; (ii) contratagéio de formador de mercado e o término da prestagéio desse servigo; (iii)
contratagdo de agéncia de classificagdo de risco, caso néo estabelecida neste regulamento; (iv)
mudanca na classificagéio de risco atribuida ao Fundo; (v) alteracéio de Prestador de Servicos
Essenciais; (vi) fusdo, incorporagdo, cisdo ou transformacgédo da classe de cotas; (vii) alteragdo do
mercado organizado em que seja admitida a negociagéio de cotas; (viii) cancelamento da
admissdo das cotas & negociagdio em mercado organizado (ix) emisséio de cotas de classe
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fechada; (x) o atraso para o recebimento de quaisquer rendimentos que representem percentual
significativo dentre as receitas do Fundo; (xi) a desocupagéio ou qualquer outra espécie de
vacéncia dos iméveis que sejam destinados a arrendamento ou locagéio e que possa gerar
impacto significativo na rentabilidade do Fundo; (xii) o atraso no andamento de obras que possa
gerar impacto significativo na rentabilidade do Fundo; (xiii) propositura de agéo judicial que
possa vir a afetar a situagéio econédmico-financeira do Fundo; e(xiv) a venda ou locagéo dos

iméveis destinados a arrendamento ou locagéio, e que possam gerar impacto significativo na

rentabilidade do Fundo.

“

FII": Fundos de Investimento Imobiliario;

“Fundo™ CPV ENERGIA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO RESPONSABILIDADE
LIMITADA. As referéncias ao Fundo deverédo ser interpretadas, conforme o contexto permitir, como
referéncias a Classe Unica;

“GIIN": Global Intermediary Identification Number;

“Gestor: A CPV CAPITAL GESTAO DE RECURSOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n°
46.974.410/0001-34, sociedade limitada com sede no estado de Sé&o Paulo, cidade de S&o Paulo,
Rua Claudio Soares, 72, conj. 918, CEO 05.422-030, na qualidade de gestora de carteira, nos termos
do Ato Declaratério n® 20.303, expedido em 07 de novembro de 2022;

"Iméveis Alvo™ iméveis ou direitos reais sobre iméveis nos quais sejam implantadas Usinas de
Energia Fotovoltaica (UFV), Centrais de Geragédo Hidrelétrica (CGH) ou outras centrais de geracdo

de energia a partir de fontes renovdveis;

“Informagéio Privilegiada™ informagéo objeto de Fato Relevante que ainda néo divulgada ao

mercado & qual se tenha tido acesso em razdo de cargo ou posicéio que ocupe em prestador de
servico do Fundo ou em razéo de relagéio comercial, profissional ou de confianga com prestadores
de servico do Fundo;

“Informe Mensal": o formuldrio eletrénico cujo contetido reflete o Suplemento | da Resolugéio CVM
175;

“Informe Trimestral": o formuldrio eletrénico cujo contetdo reflete o Suplemento J da Resolugéo

CVM 175;

“Informe Anual®: o formuldrio eletrénico cujo contetdo reflete o Suplemento K da Resolugéio CVM
175;

“IPCA": indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatistica, ou qualquer outro indice que venha a substitui-lo e que adote metodologia
de apuragéio e célculo semelhante;
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“Laudo de Avaliagéo™ o laudo de avaliagéio elaborado por empresa especializada, de acordo com
Suplemento H da Resolugéio CVM 175;

“Lei 6.385/76™: Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e suas alteragdes posteriores;
“Lei 6.404/76™: Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e suas alteragdes posteriores;
“Lei 8.668/93": Lei n° 8.668, de 25 de junho de 1993, e suas alteragdes posteriores;

"Participagéo Societdria™ acdes ou cotas de sociedades de propésito especifico, cujo Unico

propésito se enquadre entre as atividades permitidas aos Fll e que invistam em Iméveis Alvo;

“Partes Relacionadas”: tal como definidas pelas regras contdbeis expedidas pela CVM que tratam

dessa matéria;

"Patriménio Liquido™ soma do disponivel, mais o valor da carteira, mais os valores a receber,

menos as exigibilidades;

“Pessoas Ligadas™ (i) a sociedade controladora ou sob controle do Administrador, do Gestor, do

Cogestor, do consultor especializado, caso venha a ser constituido, de seus administradores e
acionistas, conforme o caso; (ii) a sociedade cujos administradores, no todo ou em parte, sejam os
mesmos do Administrador, Gestor, Cogestor ou consultor especializado, caso venha a ser
constituido, com excecéio dos cargos exercidos em érgédos colegiados previstos no estatuto ou
regimento interno do Administrador, do Gestor, do Cogestor ou do consultor especializado, caso
venha a ser constituido, desde que seus titulares ndo exercam fungdes executivas, ouvida
previamente a CVM; e (iii) parentes até 2° grau das pessoas naturais referidas nos incisos

anteriores.

“Politica de Investimento”: Politica de Investimento adotada pelo Fundo de que trata o CAPITULO

IV - do Anexo Descritivo;

“

Regulamento”: significa este regulamento, incluindo a sua Parte Geral, o Anexo Descritivo e

demais anexos, quando referidos em conjunto e indistintamente;

“Prestadores de Servicos Essenciais”: Administrador e Gestor:

"Resolugéio CYM 23" a Resolugdo CVM n° 23, de 26 de fevereiro de 202i;

“Resolugéio CYM 84" a Resolugéio CVM n° 84, de 31 de margo de 2022;

“Resolugdio CYM 160" a Resolugdo CVM n° 160, de 23 de julho de 2022, e suas alteragdes

posteriores;
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“Resolugéio CVM 175" a Resolugdio CVM n° 175, de 23 de dezembro de 2022, e suas alteragdes

posteriores;

“SPB™ o Sistema de Pagamentos Brasileiro;

“Taxa de Administragdo™ Taxa cobrada do Fundo para remunerar o Administrador e os

prestadores dos servigos por ele contratados;

“Taxa de Gestéo™: Taxa cobrada do Fundo para remunerar o Gestor e os prestadores dos servigos

por ele contratados; e

“Termo de Adesdo e Ciéncia de Riscos™ Documento por meio do qual o Cotista atesta que (i)

teve acesso ao inteiro teor deste Regulamento e (ii) tem ciéncia: (a) dos fatores de risco relativos
ao Fundo; (b) de que ndo h& qualquer garantia contra eventuais perdas patrimoniais que possam
ser incorridas pelo Fundo; (c) de que a concesséo do registro de funcionamento néo implica, por
parte da CVM, garantia de veracidade das informagdes prestadas ou de adequagdo deste
Regulamento & legislacéio vigente ou julgamento sobre a qualidade do Fundo ou de seus
prestadores de servicos; e (d) se for o caso, de que a integralizacéo de Cotas ocorrerd por meio
de chamadas de capital.

CAPITULO Il - DOS PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS DO FUNDO

Artigo 3 - Os atos do Fundo se materializam por meio da atuacéo de seus Prestadores de

Servicos Essenciais, bem como pelos terceiros por eles contratados em nome do Fundo.

Paragrafo Primeiro - O Administrador é uma sociedade devidamente autorizada pela CVM
a exercer a administragéo fiducidria de fundos de investimento, conforme o Ato Declaratério CVM
n.° 14.820, expedido em 8 de janeiro de 2016. O Administrador é uma instituicéio financeira aderente
ao FATCA com GIIN WOWKQW.00000.SP.076. Além dos servicos de administragéio fiducidria, o
Administrador serd responsdvel pela prestagéio de servigos de custédia, controladoria e escrituragéio,
sendo certo que o Administrador poderd, nos termos desse Regulamento e regulamentagéo

aplicavel, contratar prestadores de servicos para a prestacéo de tais servigos.

Paragrafo Segundo - O Gestor do Fundo ¢ a CPV CAPITAL GESTAO DE RECURSOS
LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 46.974.410/0001-34, sociedade limitada com sede no estado de
Sé&o Paulo, cidade de Séo Paulo, Rua Claudio Soares, 72, conj. 918, CEP 05.422-030, na qualidade
de gestora de carteira, nos termos do Ato Declaratério n® 20.303, expedido em 07 de novembro de
2022.

Paragrafo Terceiro - Os Prestadores de Servigos Essenciais, bem como os terceiros por eles
contratados, estdio obrigados a observar, em suas respectivas esferas de atuagéio, as seguintes

normas de conduta:
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l. exercer suas atividades buscando sempre as melhores condi¢des para o Fundo,
empregando o cuidado e a diligéncia que todo homem ativo e probo costuma dispensar
a administragéio de seus préprios negécios, atuando com lealdade em relagdo aos
interesses dos Cotistas, bem como do Fundo, de modo a evitar praticas que possam ferir
a relagéio fiducidgria com eles mantida, e respondendo por quaisquer infragdes ou
irregularidades que venham a ser cometidas no exercicio de suas atribui¢ges;

I. exercer, ou diligenciar para que sejam exercidos, todos os direitos decorrentes do
patriménio do Fundo, ressalvado o que dispuser a politica relativa ao exercicio de direito
de voto; e

I, empregar, na defesa dos direitos dos Cotistas, a diligéncia exigida pelas
circunstdncias, praticando todos os atos necessdrios para assegurd-los, e adotando as
medidas judiciais, extrajudiciais e arbitrais cabiveis.

Paragrafo Quarto - E vedado aos Prestadores de Servicos Essenciais, em suas respectivas

esferas de atuagéio, praticar os seguintes atos em nome do Fundo:

l. receber depésito em conta corrente;

. contrair ou efetuar empréstimos, salvo nas hipéteses expressamente previstas pelas
disposicdes legais e regulamentares aplicaveis;

I, vender Cotas & prestacdo, sem prejuizo da possibilidade de integralizagéo a prazo

de Cotas subscritas;

IV. garantir rendimento predeterminado aos Cotistas;

V. utilizar recursos do Fundo para pagamento de seguro contra perdas financeiras
de Cotistas; e

VI. praticar qualquer ato de liberalidade, exceto se expressamente previsto pelas

disposicdes legais e regulamentares aplicaveis.

Paragrafo Quinto - E vedado o uso ou repasse de Informacéo Privilegiada para qualquer fim.

Artigo 4 - O Administrador tem amplos e gerais poderes para praticar todos os atos necessdrios

& administragio do Fundo, sem prejuizo dos direitos e obrigagdes especificos de terceiros

contratados para a prestagéio de servicos ao Fundo, observadas as limitagdes estabelecidas neste

Regulamento, bem como pelas disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis.

Paragrafo Primeiro - Sem prejuizo de outras obrigacgdes legais e regulamentares a que

esteja sujeito, o Administrador obriga-se a:

l. observar as disposi¢cdes constantes neste Regulamento;

I. cumprir as deliberagdes das assembleias de Cotistas;

M. diligenciar para que sejam mantidas, as suas expensas, atualizada e em perfeita
ordem, a documentacéo relativa aos iméveis e as operagdes do Fundo;

IV. realizar todas as operacdes e praticar todos os atos que se relacionem com o objeto

do Fundo;
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V. contratar, em nome do Fundo, com terceiros devidamente habilitados e
autorizados, os seguintes servicos: (a) intermediacdo de operagdes para a carteira de
ativos; (b) distribuicéo de Cotas; (c) formador de mercado para as Cotas; e (d) empresa
especializada para administrar as locagdes ou arrendamentos de empreendimentos
integrantes do patriménio do Fundo, a exploragéo do direito de superficie, monitorar e
acompanhar projetos e a comercializagéio dos respectivos iméveis e consolidar dados
econdmicos e financeiros selecionados das companhias investidas para fins de monitoramento;
VI. diligenciar para que sejam mantidos, as suas expensas, atualizados e em perfeita
ordem: (a) o registro de Cotistas; (b) o livro de atas das assembleias gerais de Cotistas;
(c) o livro ou lista de presenca de Cotistas; (d) os pareceres do Auditor Independente; e
(e) os registros contdbeis referentes as operagdes e ao patriménio do Fundo;

VII.  elaborar e divulgar as informagdes periédicas e eventuais relativas ao Fundo;
VIIl.  manter atualizada junto & CVM a lista de todos os prestadores de servicos
contratados pelo Fundo, inclusive os Prestadores de Servigcos Essenciais, bem como as
demais informagdes cadastrais do Fundo;

IX. pagar a multa cominatéria as suas expensas, nos termos da legislagéo vigente, por
cada dia de atraso no cumprimento dos prazos previstos na regulamentagéio aplicavel;
X. manter servico de atendimento ao Cotista, responsdvel pelo esclarecimento de
duvidas e pelo recebimento de reclamagées, conforme definido neste Regulamento;

XI. solicitar, se for o caso, a admissé@o a negociacdo das Cotas em mercado organizado;
XIl.  monitorar as hipéteses de liquidagéo antecipada, se houver;

XIll.  abrir e movimentar contas bancdrias;

XIV. representar o Fundo em juizo e fora dele;

XV. deliberar sobre a emissdo de novas cotas, observados os limites e condigdes
estabelecidos neste Regulamento;

XVI. diligenciar para que sejam mantidos, as suas expensas, atualizados e em perfeita
ordem, os relatérios dos representantes de Cotistas e dos profissionais ou empresas
contratadas, quando for o caso;

XVIl. custear as despesas de propaganda do Fundo, exceto pelas despesas de
propaganda em periodo de distribuicéio de Cotas, que podem ser arcadas pelo Fundo;
XVIII. fiscalizar o andamento dos empreendimentos imobilidrios que constituem ativo do
Fundo;

XIX.  contratar, em nome do Fundo, Auditor Independente;

XX. selecionar os bens e direitos que comporédo o patriménio do Fundo, de acordo com
a Politica de investimento prevista neste Regulamento;

XXI.  divulgar qualquer Fato Relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do
Fundo ou aos ativos integrantes de sua carteira, assim que dele tiver conhecimento;
XXII. preservar toda correspondéncia, fisica ou eletrénica, enviada a qualquer Cotista e
que tenha sido devolvida em razéo de incorregéio no enderego declarado enquanto o
Cotista ndo realizar o resgate de suas Cotas;

XXIIl. armazenar toda manifestacéo dos Cotistas;

XXIV. manter este Regulamento disponivel aos Cotistas;

XXV. disponibilizar ao distribuidor que estiver atuando por conta e ordem de clientes,
por meio eletrénico, os seguintes documentos: (a) nota de investimento que ateste a
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efetiva realizagéio do investimento a cada nova aplicagéo realizada por clientes do
distribuidor, em até 5 (cinco) dias da data de sua realizagéo, e (b) mensalmente, extratos
individualizados dos clientes do distribuidor, em até 10 dias apés o final do més anterior,

nos termos da regulamentacgédo aplicavel.

Paragrafo Primeiro - Os canais para acesso ao servico de que trata o inciso V do caput do
artigo estd disponivel no endereco eletrénico: https://www.vortx.com.br/.

Paragrafo Segundo - Caso o Cotista ndo comunique o Administrador a respeito da
atualizagéio de seu endereco fisico ou eletrénico, o Administrador fica exonerado do dever de envio
das informagdes e comunicagdes previstas na Resolugio CVM 175, bem como neste Regulamento,
a partir da primeira correspondéncia que houver sido devolvida por incorre¢do do endereco
declarado.

Paragrafo Terceiro - Qualquer pedido de declaragéio judicial de insolvéncia de algum dos
Prestadores de Servicos Essenciais constitui uma obrigagéio de o Administrador divulgar Fato
Relevante e constitui um evento de avaliagéio obrigatério do Patriménio Liquido do Fundo pelo
Administrador.

Paragrafo Quarto - O Administrador ou a instituicéio contratada para realizar a escrituragéio de
Cotas, se houver, séo responsdveis, nas suas respectivas esferas de atuagéio, pela inscricio do nome
do titular ou, no caso de distribui¢éio por conta e ordem, o nome do distribuidor por conta e ordem,
acrescido do cédigo de investidor no registro de cotas do fundo.

Paragrafo Quinto - Para fins do disposto no pardagrafo acima, o Administrador e o escriturador
devem compartilhar as informagdes do registro de Cotistas, bem como informacgdes referentes a

eventuais direitos, gravames ou outros registros existentes sobre as Cotas.

Artigo 5 - O Administrador deve prover o Fundo com os seguintes servicos, seja prestando-os
diretamente, hipétese em que deve estar habilitado para tanto, ou indiretamente, por meio da
contratagéio de prestadores de servicos, hipétese na qual deverd absorver os custos com a

contratagéo:

l. departamento técnico habilitado a prestar servicos de andlise e acompanhamento de
projetos imobilidrios;
1. atividades de tesouraria, de controle e processamento de ativos; e
Il escrituragéio de Cotas; e
IV. custédia de ativos financeiros.
Paragrafo Primeiro - Os contratos de custédia devem conter clausula que:

l. estipule que somente as ordens emitidas pelo Gestor ou por seus representantes
legais ou mandatdrios, devidamente autorizados, podem ser acatadas pela instituicdo

custodiante;
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I. vede ao custodiante a execugéio de ordens que nédo estejam diretamente vinculadas
as operagdes do Fundo; e
Il estipule com clareza o prego dos servigos.

Paragrafo Segundo - E dispensada a contratacéo do servico de custédia para os ativos
financeiros que representem até 5% (cinco por cento) do Patriménio Liquido do Fundo, desde que
tais ativos estejam admitidos & negociagdo em mercado organizado de valores mobilidgrios ou

registrados em sistema de registro e de liquidagéo financeira autorizado pelo Bacen ou pela CYM.

Artigo 6 -  Além dos Prestadores de Servicos Essenciais, para dar suporte e subsidiar as atividades
de andlise, sele¢éio, acompanhamento e avaliagéio de empreendimentos imobilidrios e demais ativos
integrantes ou que possam vir a integrar a carteira de ativos, poderd ser contratado, em nome do
Fundo, Consultor Especializado, nos termos do artigo 27, I, do Anexo Normativo Ill da Resolugéo

CVM 175.

Artigo 7 - O Gestor tem poderes para praticar os atos necessdrios & gestdo da carteira do Fundo,
por meio da negociagéio de seus ativos, observado o disposto na Politica de Investimento do Fundo.

Paragrafo Primeiro - O Gestor, no exercicio dos atos de gestdo da carteira do Fundo,
poderd, quando for o caso, firmar todo e qualquer contrato ou documento relativo & negociagéo de
ativos, qualquer que seja a sua natureza, representando o Fundo, observadas as limitagdes

estabelecidas neste Regulamento e pelas disposi¢ées legais e regulamentares aplicaveis.

Paragrafo Segundo - Sem prejuizo de outras obrigac¢des legais e regulamentares a que

esteja sujeito, o Gestor obriga-se a:

l. observar as disposi¢cdes constantes neste Regulamento;
Il. cumprir as deliberagées das assembleias de Cotistas;
II. diligenciar para que sejam mantidas, as suas expensas, atualizada e em perfeita

ordem, a documentagéo relativa aos iméveis e as operagdes do Fundo;

IV. realizar todas as operagdes e praticar todos os atos que se relacionem com o objeto
do Fundo;
V. informar o Administrador, de imediato, caso ocorra qualquer alteragéio em relagéio

a prestador de servigo por ele contratado;

VI. providenciar a elaboragéio do material de divulgacéo para utilizagéo pelos
distribuidores, as suas expensas, salvo deliberacdo da assembleia geral de Cotistas em
contrdrio;

VII. manter a carteira de ativos enquadrada aos limites de composigéo e concentragéo
e, se for o caso, de exposigdio ao risco de capital;

VIIl.  expedir as ordens de compra ou venda de ativos do Fundo, contendo a
identificagéio precisa do Fundo;

IX. fornecer aos distribuidores todo o material de divulgacdo exigido pela

regulamentacéio em vigor para distribuicdo de Cotas, respondendo pela suficiéncia,
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veracidade, preciséo, consisténcia e atualidade das informagdes contidas no referido
material;

X. informar aos distribuidores qualquer alteragéo que ocorra durante a distribuigéo
das Cotas, especialmente se decorrente da mudanga deste Regulamento, hipétese em que
o Gestor deve enviar, imediatamente, o material de divulgagdo atualizado aos
distribuidores para que o substituam;

XI. informar imediatamente o Administrador sobre os Fatos Relevantes de que venha
a ter conhecimento;

XIl.  encaminhar ao Administrador, nos 5 (cinco) Dias Uteis subsequentes & sua
assinatura, uma cépia de cada documento que firmar em nome do Fundo;

XIll.  observar os limites de composigéio e concentragéio da carteira e de concentragéio
em fatores de risco, conforme estabelecido pelas disposicdes legais e regulamentares
aplicaveis, bem como por este Regulamento;

XIV. submeter a carteira de ativos a testes de estresse periddicos, com cendrios que
levem em consideragéio, no minimo, as movimentagdes do passivo, a liquidez dos ativos, as
obrigagdes e a cotizagdo do Fundo.

XV. se for o caso, exercer o direito de voto decorrente de ativos detidos pelo Fundo,
realizando todas as agdes necessdrias para tal exercicio; e

XVI. contratar, em nome do Fundo, com terceiros devidamente habilitados e
autorizados, os seguintes servicos: (a) consultoria de investimentos; (b) classificagdo de
risco por agéncia de classificagdo de risco de crédito, observadas as disposi¢des
regulamentares aplicdveis; e (c) cogestdo da carteira de ativos, se aplicavel.

Paragrafo Terceiro - O exercicio do direito de voto decorrente de ativos detidos pelo Fundo,
a que se refere o inciso Xl do caput deste artigo, seguird o disposto na politica de exercicio de direito
de voto do Gestor, disponivel no seguinte endereco eletrénico: https://cpvasset.com/documentos-
institucionais/.

Paragrafo Quarto - A periodicidade dos testes de estresse a que se refere o inciso Xl do
caput deste artigo deve ser adequada as caracteristicas do Fundo, as variagdes histéricas dos

cendrios eleitos para o teste e as condigdes de mercado vigentes.

Paragrafo Quinto - Nos casos de contratacdo de cogestor, o contrato deve definir claramente
as atribuicdes de cada gestor, o que inclui, no minimo, o mercado especifico de atuagéo de cada

gestor.
Paragrafo Sexto - E vedado ao Gestor praticar os seguintes atos em nome do Fundo:

l. conceder crédito sob qualquer modalidade;

I. prestar fianga, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer forma nas operagdes do
Fundo, exceto para garantir obrigagdes assumidas pela Classe ou por seus cotistas, nos
limites permitidos pela legislagéo e regulamentacdo aplicaveis;

. aplicar no exterior recursos captados no Pais;
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V. ressalvada a hipétese de aprovagéio em assembleia geral de Cotistas, realizar
operacgdes do Fundo quando caracterizada situacéio de Conflito de Interesses entre: (a) o
Fundo e o Administrador ou consultor especializado; (b) o Fundo e Cotistas que detenham
participagéio correspondente a, no minimo, 10% (dez por cento) do patriménio do Fundo; (c)
o Fundo e o representante de Cotistas; e (d) o Fundo e o empreendedor;

V. constituir 6nus reais sobre os iméveis integrantes do patriménio do Fundo, exceto para
garantir obrigagdes assumidas pela Classe ou por seus cotistas, nos limites permitidos pela
legislacéio e regulamentagéio aplicaveis;

VI. realizar operagdes com ativos financeiros ou modalidades operacionais néo previstas
na Politica de Investimento;

VII.  realizar operagdes com agdes e outros valores mobiligrios fora de mercados
organizados autorizados pela CVM, ressalvadas as hipéteses de distribuicdes publicas, de
exercicio de direito de preferéncia e de converséo de debéntures em acdes, de exercicio de
bénus de subscricdo e nos casos em que a CVM tenha concedido prévia e expressa
autorizagéio; e

VIIl.  realizar operagdes com derivativos, exceto quando tais operagdes forem realizadas
exclusivamente para fins de protecéio patrimonial e desde que a exposicéio seja sempre, no

maximo, o valor do patriménio liquido.

Paragrafo Terceiro - Em adigdio as vedagdes previstas no pardgrafo anterior, é vedado ao
Gestor e ao Consultor Especializado, se houver, o recebimento de qualquer remuneracéo,
beneficio ou vantagem, direta ou indiretamente, que potencialmente prejudique sua
independéncia na tomada de deciséo.

Paragrafo Quarto - A vedagéio prevista no inciso V néo impede a aquisicéio de iméveis

sobre os quais tenham sido constituidos énus reais anteriormente ao seu ingresso no patriménio

do Fundo.

Paragrafo Quinto - A contratagdo do Administrador, do Gestor, do consultor especializado ou de
Partes Relacionadas para o exercicio da fun¢éio de formador de mercado deve ser submetida &
prévia aprovagéo da assembleia geral de Cotistas.

Paragrafo Sexto - Os Prestadores de Servicos Essenciais podem contratar outros servicos em

beneficio do Fundo que ndo estejam previstos neste Regulamento, observado que, nesses casos:

l. a contratagdio ndo poderd ser feita em nome do Fundo, salvo se expressamente
previsto neste Regulamento ou aprovado em assembleia geral de Cotistas; e

I. caso o prestador de servico contratado ndo seja um participante de mercado
regulado pela CVM ou o servigo prestado ao Fundo néo se encontre dentro da esfera de
atuagdio da autarquia, o Prestador de Servico Essencial responsavel pela contratagéo

deverd fiscalizar as atividades dos contratados relacionadas ao Fundo.
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Paragrafo Sétimo - Os Prestadores de Servicos Essenciais podem vir a prestar os servicos de
intermediacéio de operagdes para a carteira de ativos do Fundo e distribuicdio de Cotas,

observadas a legislagdo e a regulamentagéo aplicaveis as referidas atividades.

Artigo 8 - A contratagdo de terceiros pelos Prestadores de Servigos Essenciais deve contar com
prévia e criteriosa andlise e selecdo do contratado, devendo o Prestador de Servico Essencial
contratante figurar no contrato como interveniente anuente, sem prejuizo das devidas

responsabilidades de diligéncia prévia definidas pela regulamentagéo e autorregulamentagéo.

Paragrafo Primeiro - Os prestadores de servicos devem transferir ao Fundo qualquer

beneficio ou vantagem que possam alcancar em decorréncia de sua condigéo.

Paragrafo Segundo - E responsabilidade dos prestadores de servicos informar
imediatamente o Administrador sobre os Fatos Relevantes de que venham a ter conhecimento.

Artigo 9 -  Nos termos dos artigos 1.368-D e 1.368-E do Cédigo Civil Brasileiro sem prejuizo dos
deveres de monitoramento e acompanhamento do Administrador, cada prestador de servico do
Fundo é o dnico responsdvel por suas acdes e/ou omissdes decorrentes do cumprimento e/ou
descumprimento de suas obriga¢des perante o Fundo e respondem exclusivamente perante o
Fundo, os Cotistas, terceiros e as autoridades por todos os danos e prejuizos que delas decorram,
ndo sendo o Administrador, o Gestor e/ou o Consultor Especializado responsdveis solidarios pelo
cumprimento e/ou descumprimento das obrigagdes uns dos outros e/ou dos demais prestadores de
servico do Fundo.

Paragrafo Primeiro - A aferigéio de responsabilidades dos prestadores de servicos tem como
pardmetros as obrigagdes previstas na Resolucéio CVM 175 e em regulamentagdes especificas em
vigor, assim como aquelas previstas neste Regulamento e nos respectivos contratos de prestacéo

de servicos.
Artigo 10 - Os Prestadores de Servigos Essenciais devem ser substituidos nas hipéteses de:

l. descredenciamento para o exercicio da atividade que constitui o servigco prestado
ao Fundo, por deciséo da CVM;

. renuncia; ou

II. destituigdio, por deliberagéio da assembleia geral de Cotistas.

Paragrafo Primeiro - Nas hipoteses de descredenciamento ou renuncia, fica o
Administrador obrigado a convocar imediatamente assembleia geral de Cotistas para eleger um
substituto, a se realizar no prazo de até 15 (quinze) dias, sendo facultada a convocagéo da
assembleia a Cotistas que detenham Cotas representativas de ao menos 5% (cinco por cento) do

Patriménio Liquido do Fundo.

Paragrafo Segundo - Na hipétese de renancia, o Administrador fica obrigado a
p 9
permanecer no exercicio de suas fun¢des até a averbagéio, no cartério de registro de iméveis, nas

Rua Gilberto Sabino, 215, 4° andar | 05425-020
Q (1) 30307177 @ vortx.combr ua Hiberto Sanino andar | |
Pinheiros | S&o Paulo | SP



¥ VORTX CPV | Asset

matriculas referentes aos bens iméveis e direitos integrantes da carteira de ativos, da ata da
assembleia geral de Cotistas que eleger seu substituto e sucessor na propriedade fiduciaria dos
bens e direitos do Fundo, que deve ocorrer no prazo mdaximo de 180 (cento e oitenta) dias,

contados a partir da rendncia.

Paragrafo Terceiro - Aplica-se o disposto no pardgrafo acima, mesmo quando a
assembleia geral de Cotistas deliberar a liquidagéo do Fundo, em consequéncia da renuncia, da
destituicdio ou da liquidagdo extrajudicial do Administrador, cabendo & assembleia geral de

Cotistas, nestes casos, eleger novo administrador para processar a liquidagéo.

Paragrafo Quarto - No caso de rentincia, o Gestor deve permanecer no exercicio de suas
funcdes até sua efetiva substituicéio, que deve ocorrer no prazo méximo de 180 (cento e oitenta)

dias, contados a partir da rentncia.

Paragrafo Quinto - Caso o Prestador de Servigo Essencial que (i) renunciou néo seja substituido
dentro dos prazos referidos nos pardgrafos acima, ou (ii) foi descredenciado néo seja substituido
pela assembleia geral de Cotistas, o Fundo deve ser liquidado devendo o Gestor permanecer no
exercicio de suas fungdes até a conclusdo da liquidagéo e, o Administrador, até o cancelamento

do registro do Fundo na CVM.

Paragrafo Sexto - O pedido de declaragéo judicial de insolvéncia do Fundo impede o
Administrador de renunciar & administragéo fiducidria do Fundo, mas néo sua destituigéio por

forca de deliberagdo da assembleia geral de Cotistas.

Artigo 11 - O Gestor, nos termos do presente Regulamento poderd contratou o Cogestor, via
Contrato de Cogestdo, em nome do Fundo, para lhe auxiliar na gestéo do Fundo, perante o qual

possui as seguintes obrigag¢des e responsabilidades:

a. gestdo de estratégia para o caixa disponivel do Fundo, se houver;

Artigo 12 - Caso o Administrador renuncie &s suas fungdes ou entre em processo de liquidagéo,
correrdo por sua conta os emolumentos e demais despesas relativas & transferéncia, ao seu
sucessor, da propriedade fiducidria dos bens iméveis e direitos integrantes da carteira de ativos

do Fundo.

Paragrafo Primeiro - No caso de alteragéo de Prestador de Servico Essencial, o
Administrador ou Gestor substituido deve encaminhar ao substituto cépia de toda a
documentagéio referida exigida pela Resolugio CVM 175, em até 15 (quinze) dias contados da

efetivacdo da alteracéo.

CAPITULO 1lI - DA ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS
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Artigo 13 - A assembleia geral de cotistas é responsavel por deliberar sobre as matérias comuns a
todas as classes de cotas do Fundo, conforme aplicavel, na forma prevista na Resolugéio CVM 175,
observado que as matérias especificas de cada classe ou subclasse de cotas seréo deliberadas em
sede de assembleia especial de cotistas, conforme disposto no respectivo Anexo Descritivo, sem
prejuizo de outros requisitos e informagdes previstos na regulamentagédo vigente, sendo-lhe aplicaveis
as mesmas disposi¢des procedimentais da assembleia geral de cotistas.

Paragrafo Primeiro - A convocagéio da assembleia geral de cotistas deve ser feita com, no
minimo, 30 (trinta) dias de antecedéncia, no caso das assembleias ordindrias, e 15 (quinze) dias
de antecedéncia, no caso de assembleias extraordindrias, exclusivamente far-se-a por meio de
correio eletrénico (e-mail) enderecado aos cotistas, conforme dados de contato contidos no
Documento de Aceitacdo da Oferta, cadastro do cotista junto ao Administrador e/ou
Escriturador, ou conforme posteriormente informados ao prestador de servico responsdavel pelo
recebimento de tal informagéo.

Paragrafo Segundo - A instalag@io ocorrerd com a presenca de qualquer nimero de
cotistas.

Paragrafo Terceiro - A presenca da totalidade dos cotistas supriré eventual auséncia de
convocacdo.

Paragrafo Quarto - Serdio utilizados quaisquer meios ou canais, conforme especificados

no respectivo aviso de convocacéio, para a coleta das manifestagdes dos cotistas.
Paragrafo Quinto - A cada cota cabe 1 (um) voto.

Paragrafo Sexto - Somente poderdo votar nas assembleias de cotistas aqueles inscritos no
registro de cotistas na data da convocagédo da assembleia.

Paragrafo Sétimo - A convocacdo da assembleia de cotistas deve ser encaminhada a cada
cotista da classe convocada e disponibilizada nas pdaginas do Administrador, Gestor e, caso a

distribuicéio de cotas esteja em andamento, dos distribuidores na rede mundial de computadores.

Artigo 14 - Compete privativamente & assembleia de cotistas deliberar sobre as seguintes

matérias, conforme o caso:

l. as demonstragdes contdbeis, nos termos do art. 71 da Resolugéo CVM 175;

[l. o substituigéio do Administrador e/ou do Gestor;

1.  a emissdo de novas cotas, hipétese na qual deve definir se os cotistas possuirdo
direito de preferéncia na subscricéio das novas cotas, sem prejuizo do disposto no art. 48,
§ 2°, inciso VII, da Resolugdio CVM 175;

IV. a fusdo, a incorporagéio, a cisdo, total ou parcial, a transformacéo ou a liquidagéo
do Fundo ou da classe de cotas;
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V. a alteragdo deste Regulamento e seus Anexos, ressalvado o disposto no Paragrafo
Primeiro - abaixo;
VI. o plano de resolugéio do Patriménio Liquido negativo, nos termos do artigo 122 da
Resolugéio CVM 175;
VIl. o pedido de declaragéio judicial de insolvéncia da classe de cotas;
VIIl. salvo quando diversamente previsto em regulamento, a alteracéo do mercado em

que as cotas séio admitidas & negociagéo;

IX. apreciagdo do laudo de avaliagéio de bens e direitos utilizados na integralizagéo de
cotas;

X.  eleicdio e destituicéio de representante dos cotistas de que trata o art. 20 do Anexo
Normativo Il da Resolugéio CVM 175, fixagéio de sua remuneragéio, se houver, e aprovagéo
do valor méaximo das despesas que poderdo ser incorridas no exercicio de sua atividade;

Xl. aprovagéio dos atos que configurem potencial conflito de interesses, nos termos do
81 do art. 27, do art. 31 e do inciso |V do art. 32, todos do Anexo Normativo Il da Resolugéo
CVYM 175; e
XIl. alteragéio de qualquer matéria relacionada & taxa de administracéo e & taxa de
gestdo.

Paragrafo Primeiro - Este Regulamento poderd ser alterado, independentemente de

aprovagdio em assembleia geral de cotistas, sempre que tal alteragéo:

l. decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou
regulamentares, exigéncias expressas da CVM, de entidade administradora de mercados
organizados em que as Cotas do Fundo estejam admitidas & negociagéio ou da ou de
entidade autorreguladora, nos termos da legislagéio aplicavel e de convénio com a CVM;
1. for necessdria em virtude da atualizagéo dos dados cadastrais do Administrador, da
Gestora, do Custodiante ou de qualquer outro prestador de servico aplicavel; ou

[ll.  em decorréncia da redugéio da Taxa de Administragéio, da Taxa de Gestdo e/ou de

taxa devida a prestador de servicos do Fundo, conforme aplicavel.

Paragrafo Segundo - As alteragdes referidas nos incisos | e Il do Pardagrafo Primeiro -
acima devem ser comunicadas aos cotistas da respectiva classe, no prazo de até 30 (trinta) dias,
contado da data em que tiverem sido implementadas. A alteragéo referida no inciso Il do
Paragrafo Primeiro - acima deve ser imediatamente comunicada aos cotistas da respectiva
classe.

Paragrafo Terceiro - Salvo se aprovadas pela unanimidade dos cotistas reunidos em

assembleia ou nas hipéteses do Parégrafo Primeiro - acima, as alteracdes de Regulamento séo
eficazes, com relagéio & incorporagéo, ciséo, fuséo ou transformacéio, apenas a partir do decurso

do prazo para pagamento do reembolso aos cotistas, nos termos do § 2° do artigo 119 da Resolugéio

CVM 175.
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Paragrafo Quarto - As demonstragdes contdbeis cujo relatério de auditoria néo contiver
opinido modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia

geral de cotistas ndo seja instalada em virtude de ndo comparecimento dos cotistas.

Paragrafo Quinto - Caso os cotistas de uma determinada classe deliberem substituir o
Administrador e/ou o Gestor, tal Classe deve ser cindida do Fundo.

Artigo 15 - A convocagdio da assembleia de cotistas deve enumerar, expressamente, na ordem
do dia, todas as matérias a serem deliberadas, bem como deve constar, obrigatoriamente, dia,
hora e local em que serd realizada a assembleia de cotistas, sem prejuizo da possibilidade de a

assembleia ser parcial ou exclusivamente eletrénica.
Artigo 16 - A assembleia de cotistas pode ser realizada:

l. de modo exclusivamente eletrénico, caso os cotistas somente possam participar e
votar por meio de comunicagdo escrita ou sistema eletrdnico; ou

I. de modo parcialmente eletrénico, caso os cotistas possam participar e votar tanto
presencialmente quanto a distdncia por meio de comunicagédo escrita ou sistema eletrénico.

Paragrafo Primeiro - Os cotistas também poderdo votar por meio de comunicagéo escrita
ou eletrdnica, desde que (i) referida possibilidade conste expressamente da convocagéio da
respectiva assembleia, e (ii) a manifestacdo de voto enviada pelo cotistas seja recebida pelo
Administrador antes do inicio da assembleia.

Artigo 17 - As deliberagdes da assembleia geral de cotistas do Fundo podem ser adotadas por
meio do processo de consulta formal enviada pelo Administrador a cada cotista, o qual devera
responder ao Administrador por escrito no prazo do Paragrafo Primeiro do Artigo 12, a depender
da ordem do dia, em ambos os casos contado da consulta por meio eletrénico, sem necessidade

de reunido dos cotistas.

Paragrafo Primeiro - Deverdio constar da consulta todos os elementos informativos

necessdrios ao exercicio de voto.

Artigo 18 - . O Administrador e o Gestor, assim como o cotista ou grupo de cotistas que detenhaq,
no minimo, 5% (cinco por cento) do total de cotas emitidas do Fundo, podem convocar, a qualquer
tempo, assembleia de cotistas para deliberar sobre ordem do dia de interesse do Fundo.

Paragrafo Primeiro - O pedido de convocacdo pelo Gestor, pelo Custodiante ou por
cotistas deve ser dirigido ao Administrador, que deve, no prazo méximo de 30 (trinta) dias

contado do recebimento, convocar a assembleia de cotistas.

Paragrafo Segundo - A convocagéio e a realizagéio da assembleia devem ser custeadas

pelos requerentes, salvo se a assembleia assim convocada deliberar em contrério.
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Paragrafo Terceiro - Por ocasido da assembleia geral ordindria, os titulares de, no minimo,
3% (trés por cento) das cotas emitidas ou o representante dos cotistas podem solicitar, por meio
de requerimento escrito encaminhado ao Administrador, a incluséo de matérias na ordem do dia

da assembleia, que passa a ser ordindria e extraordindria.

Artigo 19 - E facultado a cotistas que detenham, isolada ou conjuntamente, 0,5% (meio por
cento) ou mais do total de cotas emitidas solicitar ao Administrador o envio de pedido de
procuragdo aos demais cotistas do Fundo, desde que o Administrador receba solicitagéo, com o
nome do cotista solicitante, o pedido de procuragéio, conforme contetdo e nos termos

determinados pelo cotista solicitante, em até 5 (cinco) dias Gteis da solicitagéo.

Paragrafo Primeiro - Para fins do pedido de procuragéo, o Administrador pode exigir: (i)
reconhecimento da firma do signatdrio do pedido; e (ii) cépia dos documentos que comprovem
que o signatdrio tem poderes para representar os cotistas solicitantes, quando o pedido for
assinado por representantes. E vedado ao Administrador: (i) exigir quaisquer outras justificativas
para o pedido; (ii) cobrar pelo fornecimento da relacdo de cotistas; e (iii) condicionar o
deferimento do pedido ao cumprimento de quaisquer formalidades ou & apresentacéo de

quaisquer documentos ndo previstos neste regulamento e na regulamentacgédo aplicavel.

Paragrafo Segundo - Os custos incorridos com o envio do pedido de procuragéo pelo
Administrador em nome de cotistas devem ser arcados pela classe afetada.

Artigo 20 - As deliberagdes da assembleia de cotistas do Fundo seréio tomadas por maioria de
votos dos presentes, observado que dependem da aprovagéo por maioria de votos dos cotistas

presentes.

Paragrafo Primeiro - As deliberag8es exclusivamente relativas as matérias previstas nos
incisos II, IV, V, IX, XI e XllI do Artigo 14 - dependem da aprovagéo por maioria de votos dos
cotistas presentes e que representem: (a) 25% (vinte e cinco por cento) das cotas emitidas,
quando a classe de cotas tiver mais de 100 (cem) cotistas; ou (b) metade, no minimo, das cotas
emitidas, quando a classe tiver até 100 (cem) cotistas.

Artigo 21 - Néo podem votar nas assembleias de cotistas:

l. o prestador de servico, essencial ou néo;

1. os soécios, diretores e funciondrios do prestador de servico;

1. partes relacionadas ao prestador de servigo, seus sécios, diretores e empregados;
IV. o cotista que tenha interesse conflitante com o fundo, classe ou subclasse no que se
refere & matéria em votagédio; e

V. o cotista, na hipétese de deliberagéo relativa a laudos de avaliagéo de bens de sua

propriedade.

Artigo 22 - Néo se aplica a vedagéio prevista Artigo 21 - acima quando:
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l. os unicos cotistas forem, no momento de seu ingresso no Fundo, na classe ou
subclasse, conforme o caso, as pessoas mencionadas nos itens | a V do Artigo 21 - ;

Il.  houver aquiescéncia expressa da maioria dos demais cotistas do fundo, da mesma
classe ou subclasse, conforme o caso, que pode ser manifestada na prépria assembleia ou
constar de permissd@o previamente concedida pelo cotista, seja especifica ou genérica, e
arquivada pelo administrador; ou

Ill.  quando todos os subscritores de cotas forem condéminos de ativo com que
concorreram para a integralizacéo de cotas, estes podem votar na assembleia de cotistas
que apreciar o laudo utilizado na avaliagéo do ativo para fins. de integralizagéo de cotas,
sem prejuizo da responsabilidade de que trata o § 6° do art. 8° da Lei n°® 6.404, de 1976,
nos termos do Art. 19 do Anexo Normativo Ill da Resolugéio CVM 175.

Artigo 23 - Previamente ao inicio das deliberagées, cabe ao cotista de que trata o item 1V do

Artigo 21 - declarar & mesa seu impedimento para o exercicio do direito de voto.
Artigo 24 - O cotista deve exercer o direito a voto no interesse da classe de cotas.

Artigo 25 - O resumo das decisdes da assembleia de cotistas deve ser disponibilizado aos
cotistas da respectiva classe de cotas no prazo de até 30 (trinta) dias apés a data de realizagéio
da assembleia.

CAPITULOIV- DA DIVULGAGAO DE INFORMAGCOES

Artigo 26 - A divulgacéio de informagdes sobre o Fundo deve ser abrangente, equitativa e
simultdnea para todos os Cotistas, inclusive, mas néo limitadamente, por meio da disponibilizagéo
dos seguintes documentos e informagdes nos canais eletrénicos e nas pdginas na rede mundial de
computadores dos Prestadores de Servicos Essenciais, do Coordenador Lider, enquanto a
distribuicdio estiver em curso, e da entidade administradora do mercado organizado em que as
Cotas sejam admitidas & negociagéio:

l. Regulamento atualizado; e

Il descrigéio da tributagéo aplicavel ao Fundo.

Paragrafo Primeiro - As informagdes referidas neste Regulamento, em especial o disposto

neste artigo, devem ser:

l. suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais, permitindo aos investidores
uma tomada de decisdo fundamentada a respeito do investimento;
I. escritas em linguagem simples, clara, objetiva e concisa; e

1. ateis & avaliagdio do investimento.

Paragrafo Segundo - As informagdes referidas neste Regulamento, em especial o disposto
neste artigo, néo asseguram ou sugerem a existéncia de garantia de resultados futuros ou isengéo
de risco para o investidor.
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Paragrafo Terceiro - Informagses factuais devem vir acompanhadas da indicagéo de suas

fontes e ser diferenciadas de interpretagdes, opinides, proje¢des e estimativas.

Artigo 27 - Todas as informagdes exigidas pela regulamentagdo aplicavel, incluindo as
informacgdes peridédicas e eventuais do Fundo, serdo divulgadas na pagina do Fundo, no site do
Administrador na rede mundial de computadores, para acesso gratuito do publico em geral, e
mantidas disponiveis aos Cotistas na sede do Administrador.

Paragrafo Primeiro - Simultaneamente & divulgagéo referida no pardgrafo acima, o
Administrador enviard as informagdes & entidade administradora de mercado organizado em que
as Cotas sejam admitidas & negociagéio, bem como a CVM.

Paragrafo Segundo - Todas as informagdes exigidas pela regulamentacéo aplicavel,
incluido as informagdes periédicas e eventuais do Fundo, podem ser acessadas, no site do
Administrador.

Paragrafo Terceiro - Caso sejam divulgadas a terceiros informagdes referentes a
composicéio da carteira, a mesma informagéo deve ser colocada & disposicéio dos Cotistas na
mesma periodicidade, ressalvadas as hipéteses de divulgagéo de informagdes aos prestadores de
servicos, necessdrias para a execugdio de suas atividades, bem como aos érgédos reguladores,
entidades autorreguladoras e entidades de classe, quanto aos seus associados, no atendimento

a solicitagdes legais, regulamentares e estatutdrias por eles formuladas

Artigo 28 - O Administrador deve divulgar as seguintes informagdes periédicas, nos termos da

regulamentagéo aplicavel:

l. mensalmente, até 15 (quinze) dias apés o encerramento do més a que se referir,
Informe Mensal;

1. trimestralmente, até 45 (quarenta e cinco) dias apés o encerramento do trimestre a
que se referir, Informe Trimestral;

Il. anualmente, até 90 (noventa) dias apés o encerramento do exercicio social a que se
referirem: (a) as demonstragdes contdbeis auditadas, acompanhadas do relatério do
Auditor Independente; e (b) Informe Anual;

IV. anualmente, tdo logo receba, o relatério dos representantes de Cotistas;

V. até 8 (oito) dias apds sua ocorréncia, a ata da assembleia geral ordindria de
Cotistas; e

VI. no mesmo dia de sua realizagéio, o sumdrio das decisdes tomadas na assembleia

geral ordindria de Cotistas.

Paragrafo Primeiro - O Administrador deve reenviar o formuldrio eletrénico cujo conteado
reflita o Informe Anual atualizado na data do pedido de registro de distribuicdo publica de novas
Cotas.
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Artigo 29 - O Administrador deve disponibilizar aos Cotistas os seguintes documentos, relativos a

informagdes eventuais sobre o Fundo:

l. edital de convocagéo, proposta da administracéio e outros documentos relativos a
assembleias gerais extraordindrias de Cotistas, no mesmo dia de sua convocagéio;

I. até 8 (oito) dias apés sua ocorréncia, a ata da assembleia geral extraordindria de
Cotistas;

1. Fatos Relevantes;

V. até 30 (trinta) dias a contar da concluséo do negécio, a avaliagdo relativa aos
iméveis, bens e direitos de uso adquiridos pelo Fundo, com excecdo das informagdes
mencionadas no item 1.7 do Laudo de Avaliagéio quando estiverem protegidas por sigilo ou
se prejudicarem a estratégia de investimentos;

V. no mesmo dia de sua realizagéio, o sumdrio das decisdes tomadas na assembleia
geral extraordindria de Cotistas; e

VL. em até 2 (dois) dias, os relatérios e pareceres recebidos dos representantes dos

Cotistas, salvo as exce¢des regulamentares aplicaveis.
Artigo 30 - Qualquer material de divulgagéo do Fundo deve:

l. ser consistente com este Regulamento;

. ser elaborado em linguagem serena e moderada, advertindo seus leitores para os
riscos do investimento;

1. ser identificado como material de divulgagéio;

IV. mencionar a existéncia deste Regulamente, bem como os enderecos na rede mundial
de computadores nos quais os documentos podem ser obtidos; e

V. observar o disposto na regulamentacéo aplicavel, em especial a Resolugdio CVM 175.

Artigo 31 - Os Fatos Relevantes ocorridos ou relacionados ao funcionamento do Fundo ou aos

ativos de sua carteira serdo:

l. comunicados a todos os Cotistas da Classe afetada;

I. informados as entidades administradoras de mercados organizados onde as Cotas
estejam admitidas & negociagéio, se for o caso;

M. divulgados por meio da pagina da CVM na rede mundial de computadores; e

Iv. mantidos nas paginas dos Prestadores de Servigos Essenciais e, ao menos enquanto

a distribuigdio estiver em curso, do Coordenador Lider na rede mundial de computadores.

Paragrafo Primeiro - Excepcionalmente, nas hipéteses em que os Prestadores de Servicos
Essenciais, em conjunto, entenderem que a divulgacéo de determinado Fato Relevante colocaré
em risco interesse legitimo do Fundo ou dos Cotistas, a divulgacéo a que se refere o paragrafo

acima poderd ser dispensada.
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Paragrafo Segundo - Na hipétese do paragrafo acima, o Administrador fica obrigado a
divulgar imediatamente Fato Relevante se a informagdo escapar ao controle ou se ocorrer
oscilagdio atipica na cotagédio, prego ou quantidade negociada de Cotas.

Artigo 32 - A utilizagéio de informagéio que se caracterize como Fato Relevante e ainda néo
tenha sido divulgada para o mercado, por qualquer pessoa que a ela tenha tido acesso, com a
finalidade de auferir vantagem, para si ou para outrem, mediante negociagdo de Cotas em
mercados organizados é vedada pela legislagéio e regulamentagéo de mercado de capitais.

Paragrafo Primeiro - O disposto neste artigo ndo se aplica a subscricdes de novas Cotas,
sem prejuizo da incidéncia das regras que dispdem sobre a divulgagéo de informagdes no
contexto da emissédo e distribuicéio de Cotas.

CAPITULO V - DO EXERCICIO SOCIAL E DAS DEMONSTRACOES CONTABEIS

Artigo 33 - O exercicio social do Fundo serd encerrado a cada 12 (doze) meses, quando serdo

levantadas as demonstrag¢des contébeis do Fundo.

Paragrafo Primeiro - O encerramento do exercicio social do Fundo serd no ultimo dia de

junho de cada ano.

Paragrafo Segundo - A elaboragéio e a divulgagéo das demonstragdes contdbeis do Fundo
e da Classe devem observar as regras especificas editadas pela CVM e serdo auditadas
anualmente, por Auditor Independente.

Paragrafo Terceiro - O Fundo e a Classe teréo escrituragéo contdbil prépria, assim como

segregadas das demonstragdes contdbeis dos Prestadores de Servicos Essenciais.

Artigo 34 - O Administrador é o responsdvel pela elaboragéio e divulgagéio das demonstragdes
contdbeis, conforme previsto na regulamentacéo aplicavel.

Paragrafo Primeiro - O Administrador, sem se eximir de suas responsabilidades pela
elaboragéio das demonstragdes contdbeis, pode utilizar informagdes de terceiros, para efetuar a
classificagéio contdbil do Fundo e da Classe ou, ainda, para determinar o valor justo dos seus

investimentos.

Paragrafo Segundo - Ao utilizar informagdes de terceiros, o Administrador deve, por meio
de esforgos razodveis e no dmbito do seu dever de diligéncia, obter o conforto necessario sobre a

adequagéio de tais informagdes obtidas.
CAPITULO VI - DAS DISPOSICOES GERAIS

Artigo 35 - No momento da constituicio do Fundo néo foram identificadas situagdes que

pudessem ser caracterizadas como conflitos de interesses.
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Artigo 36 - Todos os documentos e informagdes exigidas por este Regulamento e pela Resolugéo
CVM 175, assim como as comunicagdes entre os Cotistas e o Administrador quando das assembleias
de Cotistas, devem ser mantidos pelo prestador de servico responsdvel pelos documentos e
informagdes, pelo prazo minimo de 5 (cinco) anos ou por prazo superior por determinagéo expressa
da CVM ou da entidade administradora de mercado organizado no qual as Cotas estejam

admitidas & negociagéo.

Paragrafo Primeiro - As imagens digitalizadas sdo admitidas em substituicdo aos
documentos originais, desde que o processo seja realizado de acordo com a lei que disp&e sobre a
elaboragéio e o arquivamento de documentos publicos e privados em meios eletromagnéticos, e
com a regulamentacdio que estabelece a técnica e os requisitos para a digitalizagéo desses

documentos.

Paragrafo Segundo - O documento de origem pode ser descartado apés sua digitalizagéio,
exceto se apresentar danos materiais que prejudiquem sua legibilidade.

Artigo 37 - As matérias que ndo estejam expressamente previstas neste Regulamento sédo
reguladas pela Resolugéio CYM 175 e pelas demais normas aplicdveis ou que venham a substitui-
las ou alterd-las.

Artigo 38 - Fica eleito o foro da cidade de Séo Paulo, estado de Séo Paulo, com expressa rentncia
a outro, por mais privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer davidas ou questdes decorrentes

deste Regulamento.
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ANEXO DESCRITIVO DA UNICA CLASSE DE COTAS DO FUNDO
CAPITULO | - DA CLASSE UNICA

Artigo 1 - O patriménio do Fundo ¢ formado por uma tnica classe de Cotas, constituida sob o
regime fechado, que atribui a seus titulares direitos e deveres patrimoniais, politicos e econémicos
idénticos.

Paragrafo Primeiro - A presente classe possui como publico-alvo o publico em geral.

Paragrafo Segundo - O objeto da classe compreende a aquisi¢céio de Ativos Imobilidrios e
Ativos Renda Fixa.

Paragrafo Terceiro - O prazo de duragéo da classe serd indeterminado.
Paragrafo Quarto - A responsabilidade dos Cotistas ¢ limitada.

Paragrafo Quinto - O Gestor poderd, desde que publicado Fato Relevante pelo Administrador,
contratar formador de mercado para as Cotas.

Paragrafo Sexto - O valor da Cota ¢ calculado pelo resultado obtido pela divisdo do valor do

Patriménio Liquido da classe por seu nimero de Cotas.

Paragrafo Sétimo - O valor da Cota serd divulgado aos Cotistas mensalmente e apurado apés o
fechamento dos mercados em que é negociada.

Paragrafo Oitavo - Para que o Fundo e para a Classe Unica sejam isentos de tributacéo sobre
as suas receitas operacionais, conforme determina a Lei n® 9779, de 19 de janeiro de 1999, o
incorporador, construtor ou sécio de empreendimentos imobilidrios investidos pela Classe Unica
poderd subscrever ou adquirir no mercado, individualmente ou em conjunto com pessoa a eles
ligadas, o percentual méaximo de 25% (vinte e cinco por cento) do total das cotas emitidas pela
Classe Unica. Caso tal limite seja ultrapassado, a Classe Unica estard sujeita a todos os impostos

e contribuicdes aplicaveis as pessoas juridicas.

Paragrafo Nono -  Os rendimentos distribuidos aos cotistas, quando distribuidos, e os ganhos de
capital e rendimentos auferidos na alienacdo ou no resgate de cotas dos fundos de investimento
imobilidrio sujeitam-se & incidéncia do imposto sobre a renda a aliquota de 20% (vinte por cento).
Né&o obstante, nos termos do artigo 3°, inciso |l e pardgrafo Gnico, da Lei n° 11.033, ficam isentos
do imposto de renda os rendimentos distribuidos a pessoas fisicas pelos fundos de investimento
imobilidrio cujas cotas sejam admitidas & negociacdo exclusivamente em bolsas de valores ou no
mercado de balcdo organizado desde que o Fundo possua, no minimo, 100 (cem) Cotistas, e
observado que a isencéio ndo serd concedida (i) ao cotista pessoa fisica titular de cotas que
representem 10% (dez por cento) ou mais da totalidade das cotas emitidas pelo Fundo, ou ainda

cujas cotas lhe derem direito ao recebimento de rendimento superior a 10% (dez por cento) do total
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de rendimentos auferidos pelo Fundo; e (ii) ao conjunto de cotistas pessoas fisicas ligadas,
definidas na forma da alinea “a” do inciso | do pardagrafo tnico do art. 2° da Lei n°® 9779, de 19 de
janeiro de 1999, titulares de cotas que representem 30% (trinta por cento) ou mais da totalidade
das Cotas, ou ainda cujas cotas lhes derem direito ao recebimento de rendimento superior a 30%
(trinta por cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo. Embora estas sejam as regras
tributdrias vigentes para os fundos imobilidrios na data deste Prospecto, existe o risco de que
possam ser modificadas no contexto de uma eventual reforma tributdria futuro. Como néo ha
limitagdio & aquisicéio de Cotas do Fundo por qualquer pessoa fisica ou juridica, o Cotista pessoa
fisica poderd nédio ter esse beneficio fiscal. Ndo h& como garantir que o Fundo mantenha, no minimo,
100 (cem) cotistas.

Artigo 2 - O Administrador, o Gestor e o Cogestor néo dispdem de mecanismos para evitar
alteragdes no tratamento tributdrio conferido ao Fundo ou aos seus Cotistas, tampouco, ainda,

para garantir tratamento tributdrio mais benéfico a estes.

Artigo 3 - As informagdes ou documentos para os quais a Resolugdo CVM 175 exija
“encaminhamento”, “comunicagéio”, “acesso’, “envio”, “divulgacdo” ou “disponibilizagéo” estardo
disponiveis para o acesso dos Cotistas, bem como dos demais destinatdrios especificados na
Resolugéio CVM 175, no site do Administrador.

Paragrafo Primeiro - Nas hipéteses em que a Resolugéio CVM 175 exija “atestado’, “ciéncia’,

“manifestacdo” ou “concorddncia” dos Cotistas, estas se materializaréo por meio eletrénico.

Artigo 4 - Depois de as Cotas estarem integralizadas e apés a Classe estar devidamente
constituida e em funcionamento, os titulares das Cotas poderdo negocid-las no mercado secundério,
observados os prazos e condigdes previstos neste Regulamento, em mercado de balcéo organizado
ou de bolsa, ambos administrados pela B3 S.A. - BRASIL, BOLSA BALCAO ("B3"), devendo o
Administrador tomar as medidas necessdrias de forma a possibilitar a negociagéio das cotas neste
mercado. As Cotas serdéio admitidas para (i) distribuicéio e liquidagéio no mercado primario por
meio do Sistema de Distribuicéio de Ativos (‘DDA") e do Escriturador, conforme o caso; e (ii)
negociagéio e liquidagéio no mercado secunddrio exclusivamente por meio do mercado de bolsa,
ambos administrados e operacionalizados pela B3.

Paragrafo Primeiro - O Escriturador serd responsdvel pela custédia das cotas que néo

estiverem depositadas na B3.

Paragrafo Segundo - Na hipétese de transferéncia por meio de negociagéio em mercado
organizado, cabe ao intermedidrio verificar o atendimento das formalidades estabelecidas neste

Regulamento, bem como nas disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis.

Artigo 5 - Caso venha a ser aprovada em assembleia especial de Cotistas operagéio de
incorporacdo, cisdo, fusé@o ou transformacéo envolvendo a classe, serd assegurado o reembolso do
valor das Cotas de sua titularidade, aos Cotistas:
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I dissidentes da deliberagéio,
Il. que se abstiverem, ou
Il. que ndo comparecerem na assembleia geral de Cotistas que aprovar a referida

operacdo.

Paragrafo Primeiro - O pedido de reembolso de Cotas deve ser formulado em até 10 dias
apés a comunicagéo da deliberagéo aos Cotistas.

Paragrafo Segundo - Na hipétese de alteragdio deste Regulamento, nos termos do inciso |
acima, as referidas alteragdes serdo eficazes apenas a partir do decurso do prazo para pagamento

do reembolso aos Cotistas.

Paragrafo Terceiro - As demonstragdes contdbeis da classe levantadas na data da
operacdo de cisdo, incorporagdo, fusdo e transformagdo de categoria, bem como transferéncia de
administracéo, devem ser auditadas, no prazo méaximo de 90 (noventa) dias, contado da data da
efetivacdo do evento, por Auditor Independente, devendo constar em nota explicativa o parédmetro
utilizado para as conversdes dos valores das Cotas nos casos de incorporagéio, fuséio ou ciséo.

Artigo 6 - A classe serd responsdvel pelo pagamento dos seguintes encargos e contingéncias que
serdo arcadas pelas Cotas proporcionalmente a sua respectiva participagéo no Patriménio Liquido

da classe:

I taxas, impostos ou contribuicdes federais, estaduais, municipais ou autdrquicas, que
recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigacdes do Fundo;

I. despesas com o registro de documentos, impresséio, expedicéio e publicacdio de
relatérios e informagdes periédicas previstas na Resolugéio CYM 175;

Il despesas com correspondéncias de interesse do Fundo, inclusive comunicagdes aos

Cotistas;

IV. honordrios e despesas do Auditor Independente;

V. emolumentos e comissdes pagas por operacgdes da carteira de ativos;

VI. despesas com a manutengéio de ativos cuja propriedade decorra de execugéo de

garantia ou de acordo com devedor;

VII.  honordrios de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em
razdo de defesa dos interesses do Fundo, em juizo ou fora dele, inclusive o valor da
condenagéio imputada, se for o caso;

VIIl.  gastos derivados da celebragéo de contratos de seguro sobre os ativos da carteira,
assim como a parcela de prejuizos da carteira ndo coberta por apélices de seguro, salvo se
decorrente diretamente de culpa ou dolo dos prestadores dos servicos no exercicio de suas

respectivas funcgdes;

IX. despesas relacionadas ao exercicio de direito de voto decorrente de ativos da
carteira;
X. despesas com a realizacdo de assembleia geral de Cotistas, incluindo pagamento de

taxa ao Administrador, conforme tabela de precos do Administrador vigente por realizagéo

assembleia geral;
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XI. despesas inerentes & constituicdio, fusdio, incorporagédo, ciséio, transformagéo ou
liquidagéio do Fundo.
Xll.  despesas com liquidagéio, registro e custédia de operagdes com ativos da carteira;
XIl.  despesas com fechamento de cadmbio, vinculadas as operagdes da carteira de ativos;

XIV. se for o caso, as despesas inerentes &: (a) distribuicdio primdria de cotas; e (b)
admisséo das cotas & negociagdio em mercado organizado;

XV.  royalties devidos pelo licenciamento de indices de referéncia, desde que cobrados de
acordo com contrato estabelecido entre o Administrador e a instituicdo que detém os
direitos sobre o indice;

XVI.  taxas de Administracdio e Gestéio;

XVIl.  montantes devidos a fundos investidores na hipétese de acordo de remuneragéio com
base na taxa de administragéo, performance ou gestéo, observado o disposto no art. 99 da
Resolugéio CVM 175;

XVIII. taxa de distribuigédo;

XIX.  despesas relacionadas ao servico de formagéio de mercado;

XX.  despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome Fundo, desde que de
acordo com as hipéteses regulamentares aplicaveis;

XXI.  contratagéio da agéncia de classificacdo de risco de crédito, observadas as
formalidades regulamentares aplicaveis;

XXIl. taxa de performance, se houver;

XXII. taxa de custédia de ativos financeiros;

XXIV. comissdes e emolumentos pagos sobre as operagédes, incluindo despesas relativas &
compra, venda, locagéio ou arrendamento dos iméveis que componham seu patriménio;
XXV. honordrios e despesas relacionadas as atividades do Consultor Especializado e
empresa especializada para administrar as locagdes ou arrendamentos de
empreendimentos integrantes do patriménio do Fundo;

XXVI. gastos decorrentes de avaliagdes que sejam obrigatérias;

XXVII. gastos necessdrios & manutencgdo, conservacdio e reparos de iméveis integrantes do
patriménio do Fundo, os quais poderédo eventualmente ser pagos pelo Gestor ou consultores
do Fundo e por este reembolsado; e

XXVlll.honordrios e despesas relacionadas as atividades de representacéo dos Cotistas.

Paragrafo Primeiro - Sem prejuizo do previsto por este Regulamento, quaisquer despesas
ndo previstas neste artigo correm por conta do Prestador de Servico Essencial que a tiver
contratado.

Paragrafo Segundo - Caso qualquer Cotista solicite aos Prestadores de Servicos Essenciais

correspondéncia por meio fisico, os custos serdo suportados pelo Cotista solicitante.

Paragrafo Terceiro - A taxa de custédia a que se refere o inciso XXIII acima, serd limitada
ao valor maximo anual de 0,001% (um milésimo por cento) do Patriménio Liquido da Classe e
calculada considerando a quantidade efetiva de Dias Uteis de cada més, tendo como base um ano
de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, sendo certo que estard inclusa na Taxa de
Administragéo.
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Paragrafo Quarto - Os Prestadores de Servicos Essenciais podem estabelecer que parcelas de
Taxa de Administragéio ou Gestédo, respectivamente, sejam pagas diretamente aos prestadores de
servicos contratados, observado que o somatério dessas parcelas néo pode exceder o montante
total da Taxa de Administragéo ou Gestéo, conforme o caso.

Paragrafo Quinto - Caso o somatério das parcelas de que trata o Pardgrafo Quarto acima
exceda a soma da Taxa de Administragéio ou Gestéo, correrd as expensas do Prestador de Servico

Essencial contratante o pagamento das despesas que ultrapassem esse limite.
CAPITULO II - DA EMISSAO, SUBSCRIGAO E INTEGRALIZAGAO

Artigo 7 - A primeira emisséo de Cotas da Classe Unica serd deliberada pelo Administrador,
conforme orientagéio do Gestor sem a necessidade de aprovacdo em assembleia de Cotistas,
devendo ser emitidas, inicialmente, 6.000.000 (seis milhdes) Cotas totalizando o valor total de
R$ 60.000.000,00 (sessenta milhdes de reais), sem considerar a Taxa de Distribuicdo Primdria, e
R$ 62.100.000,00 (sessenta e dois milhdes e cem mil reais), considerando a Taxa de Distribuigéio
Primdria, em série Unica, observada a possibilidade de emissdo de lote adicional, conforme
devidamente descrito no Anexo Il ao presente Regulamento ("Primeira Emisséo”).

Artigo 8 - Ndo obstante a competéncia da assembleia de Cotistas, caso entenda pertinente para
fins do cumprimento dos objetivos e da Politica de Investimento da Classe, o Administrador,
conforme recomendagéio do Gestor, poderd deliberar por realizar novas emissées de cotas da
Classe, sem a necessidade de aprovacdo em assembleia, por meio de ato do administrador,
observados os procedimentos operacionais da B3 e o estipulado nos paragrafos abaixo, e desde
que: (i) limitadas ao montante total méaximo de R$ 3.000.000.000,00 (trés bilhdes de reais),
considerando o valor que venha a ser captado com a Primeira Emisséo (“Capital Autorizado”); (ii)

ndo prevejam a integralizacdo das cotas da nova emisséo em bens e direitos; e (iii) prevejam direito
de preferéncia aos cotistas nos termos dos pardagrafos abaixo.

Paragrafo Primeiro - Sem prejuizo do disposto no caput, por proposta do Gestor, a Classe
poderd realizar novas emissdes de cotas em montante superior ao Capital Autorizado mediante
prévia aprovagdio da assembleia de cotistas. A deliberagéio da emisséo de novas cotas, seja dentro
do Capital Autorizado ou por meio de assembleia de cotistas, deverda dispor sobre as
caracteristicas da emisséo, as condi¢cdes de subscricdio das cotas e a destinagéio dos recursos

provenientes da integralizacdo, observado que:

l. o valor de cada nova cota deverd ser fixado, preferencialmente, tendo em vista (a)
o valor patrimonial das Cotas, representado pelo quociente entre o valor do Patriménio
Liquido contdbil atualizado da classe e o niumero de cotas ja emitidas; (b) as perspectivas
de rentabilidade da classe, ou ainda, (c) o valor de mercado das cotas ja emitidas, podendo
ser aplicado desconto em relacdo ao valor de mercado das cotas;

I. aos cotistas que tiverem subscrito e integralizado suas cotas e que estejam em dia

com suas obriga¢des, na data-base indicada no ato que aprovar a nova emisséo, fica
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assegurado, o direito de preferéncia na subscri¢éio de novas cotas, na proporgéo do nimero
de cotas que possuirem, observados os prazos e procedimentos operacionais da B3
necessdrios ao exercicio do direito de preferéncia. Os cotistas que terdo direito de
preferéncia, bem como o prazo para o exercicio de referido direito, serdo definidos na
documen’ragﬁo que aprovar a nova emissdo de cotas;

Il. exceto se de outra forma deliberado em assembleia de cotistas ou no instrumento
de deliberagéio do Administrador, no caso de novas emissdes aprovadas dentro do Capital
Autorizado, conforme o caso, na nova emissdo, os cotistas poderdo ceder seu direito de
preferéncia entre os cotistas ou a terceiros, observados os procedimentos operacionais da
B3 e/ou do Escriturador e conforme a legislagéo aplicavel;

V. as cotas objeto da nova emisséo assegurardo a seus titulares direitos idénticos aos
das cotas ja existentes;

V. os custos incorridos na estruturacéio, distribuicéio e registro das ofertas primdrias de
cotas, conforme aplicavel, poderdo ser consideradas como encargos da classe, nos termos da
regulamentacéo aplicavel ou poderdo ser arcados pelos subscritores das cotas, caso assim
deliberado quando da aprovagéio de cada emissdo subsequente de cotas da classe;

VI. nas emissdes de cotas da Classe com integralizagéio em séries ou via chamadas de
capital, caso o cotista deixe de cumprir com as condi¢des de integralizagéo constantes do
boletim de subscricéio ou no documento de aceitacéio da oferta, independentemente de
notificacdo judicial ou extrajudicial, nos termos do paragrafo Gnico do artigo 13 da Lei n°
8.668, (a) ficard sujeito ao pagamento dos seguintes encargos calculados sobre o valor em
atraso (a.l) juros de 1% (um por cento) ao més; e (a.2) multa de 2% (dois por cento); e (b)
deixard de fazer jus aos rendimentos da Classe na proporgéio das cotas por ele subscritas e
ndo integralizadas, autorizada a compensagéio;

VII. verificada a mora do cotista poderd, ainda, o Administrador, a seu exclusivo critério,
conforme dispde o artigo 13, Parégrafo Unico, da Lei n® 8.668, promover contra o cotista
processo de execugdo para cobrar as importéncias devidas, servindo o boletim de subscrigéio
como titulo executivo, e/ou vender as cotas néo integralizadas a terceiros, mesmo depois de
iniciada a cobranca judicial. O resultado apurado com a venda das cotas de cotista
inadimplente se reverterd a Classe;

VIll.  se o valor apurado com a venda a terceiros das cotas néo integralizadas, deduzidas
as despesas incorridas com a operagdo, for inferior ao montante devido pelo cotista
inadimplente, fica o Administrador autorizado, a proceder a venda das cotas caucionadas a
Classe até o montante do saldo da divida e, com fundamento no artigo 398 e seguintes da
Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2022, conforme alterada, poderd fazer a compensagéo do
débito em atraso com o crédito do cotista inadimplente;

IX. os custos incorridos na estruturagédio, distribuicéio e registro das ofertas primdrias de
cotas, conforme aplicavel, poderdo ser consideradas como encargos da Classe, nos termos da
regulamentacéo aplicavel ou poderédo ser arcados pelos subscritores das cotas, caso assim
deliberado quando da aprovagéio de cada emisséo subsequente de cotas da Classe;

X. se & data de cumprimento de qualquer obrigagéio prevista neste Regulamento ou
decorrente de deliberacdio em assembleia de cotistas, coincidir com sabado, domingo, dias
sem expediente na B3 ou com feriado nacional, a data para o cumprimento efetivo da

obrigagéio serd prorrogada para o préximo dia atil; e
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XI. fica admitida a distribuicéio parcial nas ofertas publicas de novas emisséo da classe,
nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolugéio CVM 160, caso em que deverd ser especificada
no ato que aprovar a oferta a quantidade minima de cotas ou o montante minimo de recursos
para os quais serd valida a oferta, aplicando-se, no que couber, as disposi¢cdes contidas nos
artigos 73 a 75 da Resolugéio CVM 160.

Paragrafo Segundo - A integralizagéio das cotas por meio da entrega de em bens e direitos,
a ser realizada fora do ambiente da B3, deve ser feita com base em laudo de avaliagéo elaborado
por empresa especializada, de acordo com o Suplemento H do Anexo Normativo Il da Resolugéio
175, e aprovado pela assembleia especial de cotistas, bem como deve ser realizada no prazo maximo
de 6 (seis) meses contados da data da subscrigéo.

Paragrafo Terceiro - No caso de nova emisséio com integralizagéio em bens e direitos néo
serd observado o direito de preferéncia descrito nos pardagrafos acima.

Paragrafo Quarto - Apés a subscricéio de Cotas por qualquer Cotista, os valores relativos & nova
distribuicio de Cotas devem ser escriturados separadamente das demais aplicagdes, até o
encerramento da distribuigdo. Assim que subscrito o valor minimo previsto para a distribuicéo de
Cotas, os recursos podem ser investidos.

Paragrafo Quinto - Néo ¢ admitida nova distribuicio de Cotas antes de encerrada a

distribuigdio anterior.

Paragrafo Sexto - A distribuicéo de Cotas deve ser realizada por instituigdes habilitadas a
atuar como integrantes do sistema de distribuicdio, ressalvadas as dispensas previstas na

regulagéo aplicavel.

Paragrafo Sétimo - A distribuicio de Cotas pode ser realizada exclusivamente por meios

eletrénicos.

Paragrafo Oitavo - Quando do ingresso do Cotista na classe, o agente que tiver realizado a
distribuicéio de Cotas deve disponibilizar a verséo vigente deste Regulamento.

Paragrafo Nono - Tendo em vista que a classe tem natureza de classe fechada, a taxa e
despesas com a distribuicéio de cotas da classe seréio descritas nos documentos da oferta de cada

emissdo, conforme aplicavel.

Artigo 9 - A subscricdo de Cotas serd realizada mediante assinatura de Documentos de
Aceitacdo da Oferta.

Paragrafo Primeiro - A subscricio pode ser feita por meio de carta dirigida ao
Administrador, observadas as disposicdes deste artigo.
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Paragrafo Segundo - Ao ingressar no Fundo o Cotista deve assinar Termo de Adesdo e

Ciéncia de Risco.

Artigo 10 - A integralizagdio de Cotas, conforme as condi¢des previstas no respectivo ato de
aprovagdio e no Documento de Aceitagdo da Oferta poderd ser realizada (i) em moeda corrente
nacional, & vista ou a prazo; e (ii) por bens e direitos, observado o Paragrafo Terceiro - abaixo.

Paragrafo Primeiro - Todos os prejuizos e despesas, incluindo honordrios advocaticios,
causados pelo Cotista inadimplente e incorridos pelo Administrador, Gestor e/ou pelo Fundo com
relagdo & inadimpléncia do Cotista inadimplente serdo integralmente suportadas pelo respectivo

Cotista inadimplente.

Paragrafo Segundo - O Gestor poderd, desde que previamente aprovado em assembleia
geral de Cotistas, contrair empréstimos em nome do Fundo para fazer frente ao inadimplemento
de Cotistas, observado que o valor do empréstimo estd limitado ao valor necessdrio para
assegurar o cumprimento de compromisso de investimento previamente assumido pelo Fundo ou

para garantir a continuidade de suas operagdes.

Paragrafo Terceiro - A integralizagéio das cotas por meio da entrega de em bens e direitos
deve ser feita com base em Laudo de Avaliagéo elaborado por empresa especializada, e
aprovado pela assembleia especial de cotistas. A aprovagéio do Laudo de Avaliagéio pela
assembleia de cotistas ndo é requerida quando se tratar do(s) ativo(s) que constitua(m) a

destinagéio de recursos da Primeira Emisséo.

Paragrafo Quarto - A integralizagéio em bens e direitos deve ocorrer no prazo méximo
de 6 (seis) meses contados da data da subscricdio, exceto se outro prazo for estabelecido no ato

que aprovar a nova emisséo ou no Documento de Aceitacéo da Oferta.

Artigo 11 -  Os Prestadores de Servicos Essenciais podem contratar distribuidor para realizar a
distribuicéio e subscri¢éio de Cotas por conta e ordem dos investidores, observadas as disposi¢des

regulamentares aplicaveis.

Paragrafo Primeiro - Os distribuidores que estejam atuando por conta e ordem de clientes
assumem todos os 6nus e responsabilidades relacionadas aos clientes, inclusive quanto a seu
cadastramento, identificagdo e demais procedimentos que caberiam originalmente ao
Administrador, nos termos da Resolugéio CVM 175.

Paragrafo Segundo - O distribuidor por conta e ordem deve manter registro
complementar de Cotistas, de forma que a titularidade das Cotas seja inscrita no registro em
nome dos investidores, atribuido a cada Cotista um cédigo de investidor e sendo informado tal

cédigo ao Administrador.
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CAPITULO Il - DA POLITICA DE DISTRIBUICOES

Artigo 12 - A classe ¢ constituida sob a forma de condominio fechado, de modo que as Cotas
somente serdio resgatadas em caso de sua liquidagéo.

Paragrafo Primeiro - Em caso de liquidacdo da classe por deliberagéo da assembleia de
cotistas o pagamento ird considerar o valor da cota de encerramento, ou seja, a altima cota
divulgada pelo Fundo.

Paragrafo Segundo - O pagamento do resgate serd realizado, por meio do SPB, em até 5
(cinco) Dias Uteis da data de encerramento do Fundo, ressalvadas as hipéteses previstas nas
disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis.

Artigo 13 - A classe distribuirg, semestralmente aos Cotistas, até o dia 30 de junho e 31 de
dezembro de cada ano, no minimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos, apurados
conforme as disposicdes legais e regulamentares aplicaveis.

Paragrafo Primeiro - As distribuicdes devem ser feitas de forma a assegurar que os valores
disponiveis no caixa da classe sejam suficientes para o pagamento do valor de todas as
exigibilidades e provisdes da classe, razdo pela qual o Administrador poderd optar pela

permanéncia dos recursos no caixa da classe.

Paragrafo Segundo - A classe ndo realizard quaisquer distribuigdes aos Cotistas que
estiverem em situagéo de inadimpléncia.

Paragrafo Terceiro - Salvo na hipétese prevista por este artigo, quaisquer outras
amortizagdes realizadas pela classe devem ser deliberadas em assembleia geral de Cotistas.

Paragrafo Quarto - Os pagamentos de rendimentos, conforme descritos no caput, poderédo ser
realizados mensalmente, os quais seréio pagos até o 10° (décimo) Dia Util. Sendo certo que faréio
jus aos rendimentos os titulares de Cotas do Fundo no fechamento do 5° (quinto) Dia Util anterior
d data de distribuicdio de rendimentos de cada més, de acordo com as contas de depésito pela
instituigdio escrituradora de cotas.

Paragrafo Quinto - Para suprir inadimpléncias e deflagéio em reajuste nos valores a receber da
classe e arcar com as despesas extraordindrias, se houver, poderd ser constituida uma reserva de

contingéncia ("Reserva de Contingéncia”). Entende-se por despesas extraordindrias aquelas que

ndo se refiram aos gastos rotineiros relacionados a Classe.

Paragrafo Sexto - Os recursos da Reserva de Contingéncia serdo aplicados em Ativos Renda
Fixa e os rendimentos decorrentes desta aplicagéio poderdo ser incorporados ao valor da Reserva
de Contingéncia., sem prejuizo da distribuicéio minima referida neste artigo.
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Paragrafo Sétimo - Para a constituicdio ou recomposicdio da Reserva de Contingéncia serd
procedida a retencéio de até 5% (cinco por cento) do rendimento semestral apurado pelo critério

de caixa.

Paragrafo Oitavo - Todos os pagamentos de rendimentos e amortizagéo realizados por meio da
B3 seguirdo os seus prazos e procedimentos, bem como abrangeréo todas as cotas custodiadas

eletronicamente na B3, de forma igualitdria, sem distingéio entre os cotistas.

Artigo 14 - O Fundo podera realizar distribui¢des aos cotistas, por meio de amortizagdes parciais,

& exclusivo critério do Gestor.
CAPITULO IV . DO OBJETO E DA POLITICA DE INVESTIMENTOS

Artigo 15 - A Classe Unica tem por objeto proporcionar aos titulares de suas Cotas a valorizacéo
e a rentabilidade de suas Cotas primordialmente por meio do investimento em empreendimentos
imobilidrios predominantemente, mas néo exclusivamente, do segmento de energia renovavel,
admitidos empreendimentos imobilidrios de outros segmentos, incluindo prédios administrativos,
comerciais e de outra natureza, por meio da aquisicéio dos seguintes Ativos Imobilidrios que, a

critério do Gestor, enquadrem-se na Politica de Investimento:

l. Iméveis Alvo no territério nacional, incluindo, sem limitacédo, terrenos, iméveis em
fase de desenvolvimento, prontos e acabados, unidades auténomas, ou ainda, direitos reais
a eles relativos, incluindo a propriedade em regime de condominio;

I. agdes ou cotas de sociedades de propésito especifico, cujo Gnico propésito se
enquadre entre as atividades permitidas aos Fll e que invistam em Iméveis Alvo;

1. cotas de Fll que invistam em Iméveis Alvo, de forma direta ou de forma indiretq;
IV. certificados de recebiveis imobilidrios, desde que estes certificados tenham sido
objeto de oferta publica registrada na CVM ou cujo registro tenha sido dispensado nos
termos da regulamentagéio em vigor; e

V. debéntures, desde que se trate de emissores registrados na CYM e cujas atividades

preponderantes sejam permitidas aos FlI.

Paragrafo Primeiro - As aquisi¢des dos Ativos Imobiliarios pela Classe deverédo obedecer as

seguintes formalidades e as demais condi¢des estabelecidas neste Regulamento:

l. os iméveis, bens e direitos de uso a serem adquiridos pelo Fundo serdo objeto de
prévia avaliagéo pelo Administrador, pelo Gestor ou por terceiro independente; e

I. se por ocasido da aquisicio de Ativos Imobilidrios forem necessdrios recursos
financeiros adicionais aos entdo disponiveis para a compra, a Classe deverd emitir novas
cotas, considerando, no minimo, o montante necessdrio para arcar com a totalidade do

pagamento.

Paragrafo Segundo - Além dos Ativos Imobiliarios, o Fundo, para atendimento as suas
necessidades de liquidez, poderd adquirir os Ativos de Renda Fixa.
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Paragrafo Terceiro - Os recursos do Fundo serdo aplicados, preponderantemente, na
aquisi¢dio dos Ativos Imobilidrios, por deciséo do Gestor e, de forma a proporcionar ao Cotista a
valorizagéio e rentabilidade de suas cotas, mediante a realizagéio de investimentos imobilidrios de
longo prazo, objetivando auferir renda e ganho de capital.

Paragrafo Quarto - A Classe poderd (a) ceder a terceiros os direitos e créditos decorrentes dos
Iméveis Alvo, inclusive para fins de operacdo de securitizagéio; e (b) realizar, conforme aplicavel

aos Iméveis Alvo, reforma, readequagéo e construgdio.

Paragrafo Quinto - Os rendimentos acima mencionados poderdo estar significativamente
concentrados em uma mesma fonte pagadora, ndo havendo limite de investimento por Imével Alvo
ou Ativos Imobilidrios, senéio aqueles descritos na regulamentagéo aplicavel.

Paragrafo Sexto - Observada a Politica de Investimento, o Fundo poderd investir até 100% (cem
por cento) do seu Patriménio Liquido em unico Ativo Imobilidrio, seja o ativo um Imével Alvo ou
Participagéio Societdria, gravados ou néo com énus reais, sem qualquer restricéio geogréfica, desde

que no territério brasileiro e do segmento de atuagéo do Fundo.

Paragrafo Sétimo - A Classe poderd, direta ou indiretamente, arrendar ou locar os Iméveis Alvos
incorporados a seu patriménio, neste ultimo caso, inclusive na modalidade de contrato de locagéio
atipicos, incluindo, mas néo se limitando & modalidade built to suit prevista no art. 54-A da Lei n°
8.245, de 19 de outubro de 1991, sendo admitida a sublocagéio a terceiros, incluindo a qualquer um

dos cotistas da Classe, nas condigdes praticadas pelo mercado & época.

Paragrafo Oitavo - Os Iméveis Alvo e os direitos reais sobre referidos bens poderdo ser
adquiridos & vista, a prazo ou, ainda, conferidos & Classe por meio de integralizagéo de suas Cotas,
nos termos deste Regulamento, e serdo objeto de prévia avaliagéio nos termos deste Regulamento
e da Resolugéio CYM 175.

Paragrafo Nono - A Classe poderd adquirir Iméveis Alvo sobre os quais tenham sido
constituidos 6nus reais ou outros tipos de gravames anteriormente ao seu ingresso no patriménio

do Fundo.

Paragrafo Décimo - Quando o investimento da Classe se der em projetos de construgéio ou
desenvolvimento, caberd ao Administrador, com a assessoria do Gestor, exercer o controle efetivo
sobre o desenvolvimento de empreendimentos sobre os Iméveis Alvo, independentemente da
contratac@io de terceiros especializados, bem como selecionar e adquirir os Iméveis Alvo em

beneficio da Classe.

Paragrafo Décimo primeiro - O Administrador, em nome da Classe, poderd adiantar
quantias para projetos de construgdio, desde que tais recursos se destinem exclusivamente &
aquisicio do terreno, a execugdio de obras ou lancamento comercial de empreendimentos

imobiliarios sobre os Iméveis Alvo do Fundo, incluindo sem limitagéio para a contratagéio de projetos
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arquitetdnicos e complementares, benfeitorias no terreno e consultorias para aprovagéo de

certid&es, e sejam compativeis com o seu cronograma fisico-financeiro.

Paragrafo Décimo segundo - O Gestor terd discricionariedade na selegéio e diversificagéo
dos Ativos Imobiliarios que forem valores mobilidrios e dos Ativos de Renda Fixa da carteira do
Fundo, desde que seja respeitada a politica de investimento ora prevista e a legislagdo e
regulamentagédo aplicaveis.

Paragrafo Décimo terceiro - Caso os investimentos da Classe em valores mobilidrios
ultrapassem 50% (cinquenta por cento) de seu Patriménio Liquido deverdo ser respeitados os
limites de aplicagéio por emissor e por modalidade de ativos financeiros estabelecidos no Anexo
Normativo | da Resolugdo CVM 175, e serdo aplicaveis ao Administrador as regras de
desenquadramento e reenquadramento l& estabelecidas, néo se aplicando os limites de aplicacéo
por modalidade de ativos financeiros aos investimentos em cotas de outros FIl e em certificados
de recebiveis imobilidrios.

Paragrafo Décimo quarto - A Politica de Investimento do Fundo somente poderd ser
alterada mediante aprovagdo dos Cotistas reunidos em assembleia especial de Cotistas.

Paragrafo Décimo quinto - Os recursos das emissdes de cotas do Fundo seréio destinados
& aquisicéio de Ativos Imobilidrios e de Ativos de Renda Fixa, observadas as condigdes estabelecidas
neste Regulamento, assim como para arcar com despesas relativas & aquisicéio e manutengéo dos
referidos Ativos.

Paragrafo Décimo sexto - O Administrador poderd, sem prévia anuéncia dos cotistas,
observadas as recomendac¢des da Gestora, praticar os seguintes atos, ou quaisquer outros
necessdrios & consecugéio dos objetivos do Fundo e de sua Politica de Investimento, desde que em
observéncia a este Regulamento e & legislagdo e regulamentagédo aplicaveis:

l. celebrar os contratos, negécios juridicos e a realizagéio de todas as operagdes
necessdrias & execugéio da Politica de Investimento do Fundo, incluindo instrumentos
relacionados & alienagéio ou & aquisicéio dos Ativos Imobilidrios, salvo nas hipéteses de
Conflito de Interesses, existentes ou que poderéo vir a fazer parte do patriménio da Classe,
de acordo com a Politica de Investimento;

I. adquirir de quaisquer terceiros, transigir, vender, permutar ou de qualquer forma
alienar, no todo ou em parte, para quaisquer terceiros, incluindo, mas néo se limitando, para
cotistas do Fundo, salvo nas hipéteses de Conflito de Interesses, Ativos Imobilidrios e Ativos
de Renda Fixa, existentes ou que poderdo vir a fazer parte do patriménio do Fundo, de
acordo com a Politica de Investimento, inclusive com a elaboragéio de andlises econémico-
financeiras, se for o caso;

1" celebrar, aditar, rescindir ou ndo renovar, bem como ceder ou transferir para
terceiros, a qualquer titulo, os contratos com os prestadores de servicos do Fundo;

V. alienar, alugar, arrendar, ou constituir direito real de superficie sobre os Iméveis Alvo
integrantes do patriménio do Fundo;
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V. adquirir ou subscrever, conforme o caso, e alienar Ativos de Renda Fixa para o
Fundo; e
VI. de forma onerosa, conforme permitido por este Regulamento, pela lei e

regulamentagéio expedida pela CVM, ceder e transferir a terceiros os créditos locaticios

decorrentes do Contrato de Locagéio, inclusive para fins de securitizagéo.

Paragrafo Décimo sétimo - Os recursos remanescentes do Patriménio Liquido que,
temporariamente ndo estiverem investidos em Ativos Imobilidrios, ou que sejam destinados a
atender as necessidades de liquidez do Fundo, seréo aplicados por deciséo do Gestor em Ativos de

Renda Fixa.

Paragrafo Décimo oitavo - Os Ativos integrantes da carteira do Fundo, bem como seus frutos e

rendimentos, observaréo as seguintes restricdes:

l.  né&o poderédo integrar o ativo do Administrador, nem responderéo por qualquer obrigagéo
de sua responsabilidade;

[l. né&o compordo a lista de bens e direitos do Administrador para efeito de liquidagéo judicial
ou extrajudicial, nem seréo passiveis de execugéio por seus credores, por mais privilegiados que
sejam; e

[ll. néo poderdo ser dados em garantia de débito de operacéo do Administrador.

Paragrafo Décimo nono - Nado existe qualquer promessa do Fundo, do Administrador, do Gestor
ou dos demais prestadores de servico do Fundo sobre a rentabilidade das aplicagses dos recursos

do Fundo.
Paragrafo Vigésimo - O titular de Cotas da Classe Unica:

l. ndo poderd exercer qualquer direito real sobre os Ativos integrantes do patriménio
da classe;

I. ndo responde pessoalmente por qualquer obrigagéo legal ou contratual, relativa aos
Ativos integrantes do patriménio da classe ou do Administrador, salvo quanto & obrigagéio
de pagamento das cotas que subscrever; e

[ll.  né&o poderdo ser dados em garantia de débito de operacéio do Administrador.

Artigo 16 - Nos termos do artigo 27 das Regras de Administragéio e Gestéio da ANBIMA, o Fundo
¢ classificado, de acordo com sua estratégia de investimento e seu tipo de ativo, conforme segue:

l. Classificagdio: Multiestratégia;
Il Subclassificagéio: Hibrido;

1. Gestdo: Ativa;

V. Segmento de Atuagéo: Outros
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Artigo17- O Gestor ¢ responsdvel por conduzir o processo decisério para realizagdio de
investimentos e desinvestimentos no Fundo, respeitada a presente Politica de Investimento, conforme

suas atribuicdes.

Artigo 18 - Em adicdio as demais obrigagdes e responsabilidades do Administrador previstas
neste Regulamento, sd@o seus deveres na qualidade de proprietdrio fiducidrio dos iméveis e direitos
integrantes da carteira de ativos:

l. exercer todos os direitos inerentes & propriedade dos bens e direitos integrantes
do patriménio da classe;

I. providenciar a averbagéo, no cartério de registro de iméveis, das restricdes
determinadas pelo art. 7° da Lei n°® 8.668/93, fazendo constar nas matriculas dos bens
iméveis e direitos integrantes da carteira da classe que tais ativos imobilidrios: (a) néo
integram o ativo do Administrador; (b) ndo respondem direta ou indiretamente por
qualquer obrigagéio do Administrador; (c) néo compdem a lista de bens e direitos do
Administrador, para efeito de liquidacéo judicial ou extrajudicial; (d) ndo podem ser dados
em garantia de débito de operacéio do Administrador; (e) néo séio passiveis de execugéio
por quaisquer credores do Administrador, por mais privilegiados que possam ser; e (f) néo
podem ser objeto de constituicéio de quaisquer 6nus reais, exceto para garantir obrigagées
assumidas pelo Fundo ou por seus cotistas; e

M. receber rendimentos ou quaisquer valores devidos & classe.

Artigo 19 - O Gestor nédo estd sujeito as penalidades aplicaveis pelo descumprimento dos limites
de concentracdio e diversificacdio de carteira e concentracéo de risco definidos nesta Politica de
Investimento quando o descumprimento for causado por desenquadramento passivo, decorrente
de fatos alheios & sua vontade, que causem alteragdes imprevisiveis e significativas no Patriménio
Liquido ou nas condig¢8es gerais do mercado de valores mobilidrios.

Paragrafo Primeiro - Caso o desenquadramento passivo se prolongue por 15 (quinze) Dias
Uteis consecutivos, ao final desse prazo o Gestor deve encaminhar & CVM suas explicacdes para o
desenquadramento.

Paragrafo Segundo - O Gestor deve informar & CVM o reenquadramento da carteira, téo

logo ocorrido.
Artigo 20 - Tendo em vista a natureza dos ativos elencados nesta Politica de Investimentos, os
Cotistas devem estar cientes de que a classe estard sujeita a diversos fatores de risco, conforme

indicados no Informe Anual, incluindo os seguintes:

l. Riscos de mercado relacionados a fatores macroeconémicos, politica

governamental e globalizacéo: O Fundo desenvolverd suas atividades no mercado brasileiro,

estando sujeito, portanto, aos efeitos da politica econédmica praticada pelo Governo Federal.
Ocasionalmente, o governo brasileiro intervém na economia realizando relevantes mudangas em

suas politicas. As medidas do governo brasileiro para controlar a inflagéio e implementar as politicas
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econdmica e monetdria envolveram, no passado recente, alteragdes nas taxas de juros,
desvalorizagéio da moeda, controle de cdmbio, aumento das tarifas pablicas, entre outras medidas.
Essas politicas, bem como outras condi¢des macroeconémicas, tém impactado significativamente a
economia e o mercado de capitais nacional. A adogéio de medidas que possam resultar na flutuagéio
da moeda, indexagéio da economiaq, instabilidade de pregos, elevacéio de taxas de juros ou
influenciar a politica fiscal vigente poderdo impactar os negécios, as condigdes financeiras e os
resultados operacionais do Fundo, e a consequente distribuicdio de rendimentos aos cotistas.
Impactos negativos na economia, tais como recessdo, perda do poder aquisitivo da moeda e
aumento exagerado das taxas de juros resultantes de politicas internas ou fatores externos podem
influenciar nos resultados do Fundo. Nesse sentido, os cotistas néo estdo livres de perdas oriundas
da ocorréncia, no Brasil ou no exterior, de varidveis exégenas decorrentes de fatos extraordindrios
ou situagdes especiais de mercado ou, ainda, de eventos de natureza politica ou econémica que
modifiquem a ordem atual e influenciem de forma relevante o mercado financeiro e/ou de capitais
brasileiro. Em tais hipéteses, portanto, ndo serd devido pelo Fundo, pelo Administrador ou pelo
Gestor qualquer indenizagéio, multa ou penalidade de qualquer natureza, caso os cotistas sofram
qualquer dano ou prejuizo decorrente destes eventos;

I Risco de crédito: Consiste no risco de os devedores de direitos creditérios emergentes

dos Ativos, inclusive do recebimento dos valores devidos pelos eventuais locatdrios do Fundo, e os
emissores de titulos que eventualmente integrem a carteira da classe ndo cumprirem suas
obrigag8es de pagar tanto o principal como os respectivos juros de suas dividas para com a classe.
Os titulos publicos e/ou privados de divida que poderdo compor a carteira da classe estéo sujeitos
a capacidade dos seus emissores ou devedores dos lastros que compdem os Ativos em honrar os
compromissos de pagamento de juros e principal de suas dividas. Eventos que afetam as condi¢des
financeiras dos emissores, locatdrios e devedores dos titulos, bem como alteragdes nas condi¢des
econdmicas, legais e politicas que possam comprometer a sua capacidade de pagamento podem
trazer impactos significativos em termos de precos e liquidez desses ativos. Nestas condi¢des, o
Administrador poderd enfrentar dificuldade de liquidar ou negociar tais ativos pelo preco e no
momento desejado e, consequentemente, a classe poderd enfrentar problemas de liquidez.
Adicionalmente, a variagdo negativa dos ativos da classe poderd impactar negativamente o
patriménio da classe, a rentabilidade e o valor de negociagéio das cotas. Além disso, mudancas na
percepcdo da qualidade dos créditos dos emissores e dos devedores dos lastros que comp&em os
Ativos, mesmo que nd&o fundamentadas, poderdio trazer impactos nos precos dos titulos,
comprometendo também sua liquidez;

[1. Risco de concentragéio: Néo hd qualquer indicagéo na Politica de Investimento

sobre a quantidade de ativos que o Fundo deverd adquirir. A carteira do Fundo fica sujeita &
possibilidade de concentracdo em um numero limitado de ativos, estando o Fundo exposto aos

riscos inerentes a essa situagdo;

V. Riscos do modelo de negécio de geragéo distribuida: O modelo de negécio de

geracdo distribuida estd sujeito a determinados riscos especificos dessa atividade, os quais devem
ser avaliados como inerentes aos Ativos Imobilidrios. Os contratos com os consumidores finais de

energia elétrica serdo elaborados e celebrados no futuro, de modo que né&o se pode garantir que
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n&o haverd eventuais riscos relativos a esses contratos, bem como eventuais riscos a classe e a seus

investidores.

V. Risco juridico e regulatério quanto a normas de geragéio distribuida: A despeito

das diligéncias realizadas, ¢ possivel que existam contingéncias nédo identificadas ou néo
identificaveis que possam onerar o Fundo e o valor de suas cotas. Ademais, o arcabougo legal e
regulatério referente & geragédio distribuida estd sujeito as interpretagdes dadas pelas distribuidoras
de energia elétrica. Caso os agentes discordem de uma interpretacéio dada pelas distribuidoras,
podem recorrer & ANEEL ou ao Poder Judicidrio. N&o h& como garantir a interpretagéio que serd
dada pela respectiva concessiondria sobre a legislagéo e a regulamentacéo aplicavel & geragéo
distribuida, nem prever como essas interpretacdes poderdio afetar os Ativos Imobiliarios e,

consequentemente, afetar os investidores da classe; e

VI. Outros riscos: a classe também poderd estar sujeita a outros riscos advindos de
motivos alheios ou exégenos ao seu controle, os quais, se materializados, podem acarretar perdas

a classe e aos Cotistas.

Artigo 21 - Nas hipéteses de fusdo, incorporagéio ou cisdo da classe, os iméveis integrantes da
carteira devem ser avaliados previamente & operagéio, caso tenham decorrido mais de 3 (trés)
meses entre a data da Gltima avaliagéo e aquela de producéo de efeitos da operagéio.

Artigo 22 - E vedada a readlizagéio de operagdes com derivativos, exceto quando tais operagdes
forem realizadas exclusivamente para fins de protecéio patrimonial da classe, observado o limite

madximo de exposi¢éio equivalente ao Patriménio Liquido da classe.

Artigo 23 - As aplicagdes realizadas no Fundo néo contam com garantia do Administrador, da
Gestora, de qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos - FGC.

CAPITULO V - DA ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS

Artigo 24 - Sem prejuizo das demais disposi¢cdes previstas na Parte Geral do Regulamento acerca
da convocagdio, instalagdo, deliberacéio e funcionamento da assembleia geral de Cotistas, os
Cotistas da Classe Unica poderdo se reunir em assembleia especial dos Cotistas sempre que

necessario.

Paragrafo Primeiro - Os procedimentos aplicaveis & convocacéio das assembleias especiais
e as manifestagdes de vontade dos cotistas das cotas de Classe Unica por meio eletrénico séo

aqueles dispostos na Parte Geral do Regulamento.

Paragrafo Segundo - Na assembleia especial, a ser instalada com a presenca de pelo menos
uma cota, as deliberagdes devem ser tomadas pelo critério da maioria de cotas presentes,
correspondendo a cada cota, independentemente da subclasse, se aplicavel, 1 (um) voto, exceto em
relagdo as matérias sujeitas a quérum qualificado, conforme indicadas na Parte Geral do

Regulamento.
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CAPITULO VI - DO REPRESENTANTE DOS COTISTAS

Artigo 25 - A assembleia especial de Cotistas pode eleger um ou mais representantes para exercer
as fungdes de fiscalizagdo dos empreendimentos ou investimentos da classe, em defesa dos direitos e

interesses dos Cotistas.

Paragrafo Primeiro - Serd eleito, no madximo, 3 (trés) representantes de Cotistas pela
assembleia especial de Cotistas, a qual deverd estabelecer prazo de mandato conforme previsto no

Paragrafo Terceiro - abaixo.

Paragrafo Segundo - A eleicdio dos representantes dos Cotistas pode ser aprovada pela

maioria dos Cotistas presentes e que representem, no minimo:

l. 3% (trés por cento) do total de Cotas emitidas, quando a classe tiver mais de 100 (cem)
Cotistas; ou

1. 5% (cinco por cento) do total de Cotas emitidas, enquanto a classe tiver até 100 (cem)
Cotistas.

Paragrafo Terceiro - Os representantes de Cotistas devem ser eleitos com prazo de mandato
unificado, a se encerrar na préxima assembleia geral de Cotistas que deliberar sobre as

demonstragdes contdbeis da classe, permitida a reeleicéo.
Paragrafo Quarto - A fungéo de representante dos Cotistas ¢ indelegdvel.

Artigo 26 - Somente pode exercer a funcdo de representante dos Cotistas, pessoa natural ou

juridica, que atenda aos seguintes requisitos:

l. ser Cotista;

I ndo exercer cargo ou funcgdo nos Prestadores de Servicos Essenciais ou em seus
controladores, em sociedades por eles diretamente controladas e em coligadas ou outras
sociedades sob controle comum, ou prestar-lhes assessoria de qualquer natureza;

M. ndo exercer cargo ou fungdo no empreendedor do empreendimento imobilidrio que

constitua objeto da classe, ou prestar-lhe servico de qualquer naturezq;

V. ndo ser administrador, gestor, cogestor ou consultor especializado de outros FlI;
V. n&o estar em conflito de interesses com o Fundo; e
VI. ndio estar impedido por lei ou ter sido condenado por crime falimentar, de prevaricagéo,

peita ou suborno, concussdo, peculato contra a economia popular, a fé publica ou a
propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
publicos; nem ter sido condenado a pena de suspensédo ou inabilitagéo tempordria aplicada

pela CVM.

Paragrafo Primeiro - Cabe ao representante de Cotistas jé eleito informar ao Administrador

e aos Cotistas a superveniéncia de circunsténcias que possam impedi-lo de exercer a sua fungéo.
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Artigo 27 - Compete ao representante dos Cotistas exclusivamente:

l. fiscalizar os atos do Prestador de Servicos Essenciais e verificar o cumprimento dos seus
deveres legais e regulamentares;

Il emitir opini@io sobre as propostas a serem submetidas & assembleia geral de Cotistas
relativas a: (a) emissdo de novas Cotas, exceto nas emissdes realizadas a critério do
Administrador nos termos previstos por este Regulamento; e (b) transformagéio, incorporagéio,
fusdio ou cisdio;

M. denunciar ao Administrador e, se este ndo tomar as providéncias necessdrias para a
protecéio dos interesses do Fundo, & assembleia geral de Cotistas, os erros, fraudes ou crimes

de que tiverem conhecimento, e sugerir providéncias;

V. analisar, ao menos trimestralmente, as informagdes financeiras do Fundo;
V. examinar as demonstragdes contdbeis do exercicio social e sobre elas opinar;
VI. elaborar relatério que contenha, no minimo: (a) descricio das atividades

desempenhadas no exercicio findo; (b) indicagéio da quantidade de Cotas detida por cada um
dos representantes de Cotistas; (c) despesas incorridas no exercicio de suas atividades; e (d)
opinidio sobre as demonstragdes contdbeis do Fundo e Informe Anual, fazendo constar do seu
parecer as informagdes complementares que julgar necessdrias ou ateis a deliberagéio da
assembleia geral de Cotistas; e

VII.  exercer essas atribuicdes durante a liquidagéo do Fundo.

Paragrafo Segundo - Os representantes de Cotistas devem exercer suas atividades com boa

fé, transparéncia, diligéncia e lealdade em relagéio ao Fundo e aos Cotistas.

Paragrafo Terceiro - Os representantes de Cotistas devem exercer suas funges no exclusivo

interesse do Fundo.

Paragrafo Quarto - O Administrador é obrigado, por meio de comunicagéo por escrito, a colocar &
disposicéio dos representantes dos Cotistas em, no mdéximo, 90 (noventa) dias a contar do
encerramento do exercicio social, as demonstragdes contébeis e o formuldrio de que trata este artigo.

Paragrafo Quinto - Os representantes de Cotistas podem solicitar ao Administrador

esclarecimentos ou informagdes, desde que relativas & sua fungéo fiscalizadora.

Paragrafo Sexto - Os pareceres e opinides dos representantes de Cotistas devem ser
encaminhados ao Administrador no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das
demonstracdes contdbeis, e, tdo logo concluidos, no caso dos demais documentos previstos por este

Regulamento e pelas disposi¢des regulamentares aplicaveis.

Artigo 28 - Os representantes de Cotistas devem comparecer as assembleias gerais de Cotistas e

responder aos pedidos de informag&es formulados pelos Cotistas.
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Paragrafo Primeiro - Os pareceres e representagdes, individuais ou conjuntos, dos
representantes de Cotistas podem ser apresentados e lidos na assembleia geral, independentemente
de publicagéio e ainda que a matéria néo conste da ordem do dia.

CAPITULO VII - DA DISSOLUGAO E DA LIQUIDAGAO

Artigo 29 - A classe serd liquidada por deliberagéo da assembleia especial de Cotistas
especialmente convocada para esse fim ou na ocorréncia dos eventos de liquidagéio descritos neste

Regulamento.

Paragrafo Segundo - Na hipétese prevista por este artigo, o Administrador deve promover
a diviséio do patriménio da classe entre seus Cotistas, na proporgéo de suas Cotas, no prazo

definido pela assembleia especial Cotistas que aprovar a liquidagéio da classe.

Paragrafo Terceiro - Caso a carteira de ativos da classe possua provento a receber, ¢
admitida, durante o prazo de que trata o pardgrafo acima, a critério do Gestor:

l. a transferéncia dos proventos aos Cotistas, observada a participacdo de cada
Cotista na classe; ou
I. a negociagdo dos proventos pelo valor de mercado.

Paragrafo Quarto - A assembleia especial de Cotistas a que se refere esse artigo deve deliberar

no minimo sobre:

l. o plano de liquidagéio elaborado pelos Prestadores de Servicos Essenciais, em
conjunto, de acordo com os procedimentos previstos neste Regulamento; e
I. o tratamento a ser conferido aos direitos e obrigagées dos Cotistas que néo puderam

ser contatados quando da convocagéo da assembleia geral de Cotistas.

Paragrafo Quinto - O plano de liquidagéo deve prever uma estimativa acerca da forma de

pagamento dos valores devidos aos Cotistas e, se for o caso, de um cronograma de pagamentos.

Paragrafo Sexto - O Administrador deve enviar cépia da ata da assembleia geral de Cotistas
e do plano de liquidacéio, no prazo méximo de 7 (sete) Dias Uteis contado da realizacdo da

assembleia geral de Cotistas que aprovou o plano.

Paragrafo Sétimo - O Auditor Independente deve emitir parecer sobre a demonstragdo da
movimentacdo do Patriménio Liquido, compreendendo o periodo entre a data das ultimas
demonstragdes contdbeis auditadas e a data da efetiva liquidagéio, manifestando-se sobre as

movimentagdes ocorridas no periodo.

Paragrafo Oitavo - Deve constar das notas explicativas as demonstragdes contdbeis, andlise

quanto a terem os valores dos resgates sido ou néo efetuados em condi¢des equitativas e de
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acordo com a regulamentagéio aplicdvel, bem como quanto & existéncia ou ndo de débitos,

créditos, ativos ou passivos néo contabilizados.

Artigo 30 - No admbito da liquidagéo da classe, o Administrador deve:

l. suspender novas subscricdes de Cotas, salvo se deliberado em contrario pela
unanimidade dos Cotistas presentes a assembleia geral de Cotistas de que trata o artigo
acima;

1. fornecer informagdes relevantes sobre a liquidagéo a todos os Cotistas, de maneira
simultdnea e tdo logo tenha ciéncia das informagdes, devendo providenciar atualizagdes
conforme as circunsténcias se modifiquem;

Il. verificar se a precificagdio e a liquidez da carteira de ativos asseguram um
tratamento isondmico na distribuicéio dos resultados da liquidagéio aos Cotistas, ainda que
os resultados ndo sejam distribuidos em uma unica ocasido ou que a cada distribuicéio de
resultados sejam contemplados diferentes Cotistas; e

IV. planejar os procedimentos necessdrios para executar a liquidagéo da classe com
prazo de duragdo determinado, dentro de um periodo adequado & data prevista para o
encerramento da classe.

Paragrafo Primeiro - No ambito da liquidagéio da classe, e desde que de modo aderente

ao plano de liquidagéio, aplicam-se as dispensas previstas na Resolugéio CVM 175.

Paragrafo Segundo - - Para todos os fins, as regras de dissolugéio e liquidagdo da classe

obedecerdo ao previsto pela Resolugdo CVM 175, bem como da legislagdo e regulamentacéo

aplicaveis.

Artigo 31 - Séo eventos de liquidagéio antecipada, independentemente de deliberagéio em

assembleia geral de Cotistas:

l. caso a classe passe a ter Patriménio Liquido inferior a 10% (dez por cento) do
patriménio inicial da classe, representado pelas Cotas subscritas na primeira emisséo
realizada pela classe;

1. descredenciamento, destituicdo ou renitncia do Administrador, caso, no prazo
maximo de 90 (noventa) dias da respectiva ocorréncia, a assembleia geral de Cotistas
convocada para o fim de substitui-lo ndo alcance quérum suficiente ou néo delibere sobre
a liquidagéio da classe; e

Il. ocorréncia de Patriménio Liquido negativo apés consumidas as reservas mantidas

no patriménio da classe, bem como apés a alienagdo dos demais ativos da carteira da classe.

Artigo 32 - Os seguintes eventos obrigardo o Administrador a verificar se o patriménio liquido da

classe de cotas esta negativo:

I qualquer pedido de declaragéio judicial de insolvéncia da classe do fundo;
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Il inadimpléncia de obrigagdes financeiras de devedor e/ou emissor de ativos detidos
pela classe que representem mais de 10% (dez por cento) de seu patriménio liquido, naquela
data de referéncia;

Il. pedido de recuperacgéio extrajudicial, de recuperagéo judicial, ou de faléncia de
devedor e/ou emissor de ativos detidos pela classe; e

IV. condenagdo do fundo de natureza judicial e/ou arbitral e/ou administrativa e/ou

outras similares ao pagamento de mais de 10% (dez por cento) de seu patriménio liquido.
Artigo 33 - Caso o Administrador verifique que o Patriménio Liquido da classe est& negativo, deve:

l. imediatamente: (a) néo realizar novas subscri¢des de Cotas; (b) comunicar a existéncia
do Patriménio Liquido negativo ao Gestor; e (c) divulgar Fato Relevante; e

1. em até 20 (vinte) dias: (a) elaborar um plano de resolugéio do Patriménio Liquido
negativo, em conjunto com o Gestor, do qual contendo, no minimo, os requisitos regulamentares
exigidos; e (b) convocar assembleia geral de Cotistas, para deliberar acerca do plano de
resoluco do Patriménio Liquido negativo, em até 2 (dois) Dias Uteis apés concluida a

elaboragéio do plano, encaminhando o plano junto & convocagéio.

Paragrafo Primeiro - Caso apés a adogéio das medidas previstas no inciso | do caput deste
artigo os Prestadores de Servicos Essenciais, em conjunto, avaliem, de modo fundamentado, que a
ocorréncia do Patriménio Liquido negativo néio representa risco & solvéncia da classe, a adogéio das

medidas referidas no inciso |l do caput se torna facultativa.

Paragrafo Segundo - Caso anteriormente & convocagéio da assembleia de que trata o inciso
Il do caput, o Administrador verifique que o Patriménio Liquido deixou de estar negativo, o Gestor
e o Administrador ficam dispensados de prosseguir com os procedimentos previstos neste artigo,
devendo o Administrador divulgar novo Fato Relevante, no qual devem constar o Patriménio
Liquido atualizado e, ainda que resumidamente, as causas e circunstdncias que resultaram no

Patriménio Liquido negativo.

Paragrafo Terceiro - Caso posteriormente a convocagéio da assembleia de que trata o inciso Il do
caput, e anteriormente a sua realizagdo, o Administrador verifique que o Patriménio Liquido deixou
de estar negativo, a assembleia geral de Cotistas deve ser realizada para que o Gestor apresente
aos Cotistas o Patriménio Liquido atualizado e as causas e circunstdncias que resultaram no

Patriménio Liquido negativo.

Paragrafo Quarto - Na assembleia geral de Cotistas de que trata o inciso |l do caput deste artigo,
em caso de ndo aprovacéo do plano de resolugéio do Patriménio Liquido negativo, os cotistas devem

deliberar sobre as seguintes possibilidades:

l. cobrir o Patriménio Liquido negativo, mediante aporte de recursos, préprios ou de
terceiros, em montante e prazo condizentes com as obrigacdes da classe, hipétese que afasta

a proibicéio disposta no inciso | deste artigo;
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Il cindir, fundir ou incorporar a classe a outro fundo que tenha apresentado proposta jé
analisada pelo Prestadores de Servigos Essenciais;

Il liquidar a classe, desde que ndo remanescam obrigagdes a serem honradas pelo seu
patrimonio; ou

IV. determinar que o Administrador entre com pedido de declaragéo judicial de insolvéncia

da classe.

Paragrafo Quinto - O Gestor deve comparecer & assembleia geral de Cotistas de que trata este
artigo, na condigdio de responsdvel pela gestéo de recursos, observado que a auséncia do Gestor néo

imp&e ao Administrador qualquer ébice quanto a sua realizagéo.

Paragrafo Sexto - Na assembleia geral de Cotistas de que trata este artigo acima, é permitida
a manifestacéio dos credores, nessa qualidade, desde que prevista na ata da convocagéo ou
autorizada pela mesa ou pelos Cotistas presentes.

Paragrafo Sétimo - Caso a assembleia geral de Cotistas de que trata este artigo néo seja instalada
por falta de quérum ou os Cotistas néo deliberem em favor de qualquer possibilidade prevista neste
artigo, o Administrador deve ingressar com pedido de declaragéo judicial de insolvéncia da classe.

Artigo 34 - Apés pagamento aos Cotistas do valor total de suas Cotas, por meio de amortizagéo
ou resgate, o Administrador deve efetuar o cancelamento do registro de funcionamento da classe,
por meio do encaminhamento & CVM, no prazo de 15 (quinze) dias, da ata da assembleia geral de
Cotistas que tenha deliberado a liquidagéio, se for o caso, e do termo de encerramento firmado

pelo Administrador, decorrente do resgate ou amortizacéo total de Cotas.

Paragrafo Primeiro - E vedado ao Administrador cancelar o registro de funcionamento
caso a classe figure como acusada em processo administrativo sancionador perante a CVM

pendente de encerramento.
CAPITULO VIII - DAS TAXAS DE ADMINISTRAGAO E GESTAO

Artigo 35 - Pela prestagdio dos servicos de administragéio fiducidria, escrituragéo, tesouraria e
controladoria, o Fundo pagard Taxa de Administracéio equivalente a 0,12% (doze centésimos por
cento), ao ano sobre o Patriménio Liquido do Fundo, sendo que esta poderd ser reduzida
esporadicamente conforme os termos e condi¢des previamente acordados entre os Prestadores de

Servigos Essenciais.

Paragrafo Primeiro - A Taxa de Administracéio serd paga até o 5° (quinto) Dia Util de
cada més subsequente ao da prestagéio dos servicos, vencendo-se a primeira mensalidade no 5°
(quinto) Dia Util do més seguinte ao da primeira integralizacéo de recursos no Fundo.

Paragrafo Segundo - O célculo da Taxa de Administragéio levard em conta a quantidade
efetiva de Dias Uteis de cada més e terd como base um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis.
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Paragrafo Terceiro - A Taxa de Administracdo observard o valor minimo total de
R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais) ao més.

Paragrafo Quarto - Além dos montantes devidos acima, seré devido pelo servico de implantagéo
do Fundo, pago em uma unica parcela, os montantes de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ao
Administrador e de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ao Gestor.

Paragrafo Quinto - Salvo quando em se tratando de assembleias que deliberem apenas pelas
demonstragdes financeiras do Fundo, serd devido ao Administrador o montante de R$ 1.200,00 (mil
e duzentos reais) para a realizagéio e acompanhamento de cada assembleia geral de cotistas

realizada.

Paragrafo Sexto -  Ademais, serd devido, ainda, ao Administrador o montante de R$ 2.000,00
(dois mil reais) por eventual evento de chamada de capital por este realizada e R$ 3.000,00 (trés
mil reais) por evento de liquidagéio via B3. Na ocasido de evento de chamada de capital, o
Administrador divulgard comunicado ao mercado para dar publicidade ao procedimento de
chamada de capital, nos prazos estipulados pela B3, contendo, no minimo, as seguintes informagdes:
(a) quantidade de cotas que deverdo ser integralizadas; (b) valor total que deverd ser
integralizado; e (c) data prevista para liquidagéio da chamada de capital, de modo que os
investidores acessem seus custodiantes para realizagéio das operagdes de integralizagéio das cotas.

Paragrafo Sétimo - Caso o fundo seja listado em ambiente de bolsa, operacionalizado pela B3,
serd pago ao Administrador, pelos servicos de banco liquidante na B3, o montante mensal de
R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).

Paragrafo Oitavo - O Administrador contratou o Escriturador para realizar os servicos de
controladoria, tesouraria e escrituragdo das cotas do Fundo. Sendo certo que por estes servigos
serd a este devido o montante mensal de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), acrescido do

custo por cotista conforme tabela abaixo:

De NS Valor (R$)
0] 50 Isento

51 2.000 1,50

2.000 10.000 1,00

> 10.000 0,50

Os valores acima serdo acrescidos de: (i) Envio de TED para pagamento de rendimento e
amortizagdes (custo unitdrio de R$ 5,00 (cinco reais) por evento, nos casos em que as cotas forem

escriturais e deixarem de ser negociadas em ambiente de bolsa operacionalizado pela B3); e (ii)
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custo adicional mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais) por subclasse de cotas (a partir da 3¢

(terceira) classe).

Paragrafo Nono - O valor minimo mensal da Taxa de Administragdo, serd atualizado
anualmente, desde a data de inicio do Fundo, pela variagéo do IPCA, ou qualquer outro indice que

venha a substitui-lo e que adote metodologia de apuragéio e cdlculo semelhante.

Artigo 36 - Pela prestacdo dos servicos de gestdo de ativos, o Fundo pagaré ao Gestor Taxa de
Gestdo equivalente a 1,13% (um inteiro e treze centésimos por cento) ao ano, sendo que esta poderd
ser reduzida esporadicamente conforme os termos e condi¢des previamente acordados entre os
Prestadores de Servicos Essenciais. A qual serd dividida entre o Gestor e Cogestor da seguinte

forma:
a.Parcela devida ao Gestor: no minimo 80% (oitenta por cento) do valor total da Taxa
de Gestéo;
b.Parcela devida ao Cogestor: no maximo 20% (vinte por cento) do valor total da Taxa
de Gestdo.
c. A somatéria dos valores devidos ao Gestor e ao Cogestor ndo deve ultrapassar o
montante de 100% (cem por cento) da Taxa de Gestéo.
Paragrafo Primeiro - A Taxa de Gestéio serd paga até o 5° (quinto) Dia Util de cada més

subsequente ao da prestagéio dos servicos, vencendo-se a primeira mensalidade no més

subsequente & primeira integralizagéo de Cotas do Fundo.

Paragrafo Segundo - O célculo da Taxa de Gestéo levard em conta a quantidade efetiva
de Dias Uteis de cada més e terd como base um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Uteis.

Paragrafo Terceiro - A Taxa de Gestdo observard o valor minimo total de R$ 15.000,00

(quinze mil reais) ao més.

Paragrafo Quarto - O valor minimo mensal da Taxa de Gestdo, serd atualizado anualmente,
desde a Data de Inicio do Fundo, pela variagéo do IPCA, ou qualquer outro indice que venha a

substitui-lo e que adote metodologia de apuragéo e calculo semelhante.

Artigo 37 - Além das Taxas de Administragéio e Gestdo, também seré pago pelo Fundo ao Gestor,
taxa de performance. A qual serd dividida entre o Gestor e Consultor Especializado da seguinte
forma:
a.Parcela devida ao Gestor: no minimo 80% (oitenta por cento) do valor total da Taxa
de Performance;
b.Parcela devida ao Consultor Especializado: no maximo 20% (vinte por cento) do valor
total da Taxa de Performance;
A somatéria dos valores devidos ao Gestor e ao Consultor Especializado nédo deve
ultrapassar o montante de 100% (cem por cento) da Taxa de Performance.
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Paragrafo Primeiro - A taxa de performance serd calculada pelo "método ativo” e serd
auferida sobre o rendimento da cota que superar 20% do que exceder o 100% (cem por cento) do
IPCA acrescido de 7% (sete por cento).

Paragrafo Segundo - A Taxa de Performance serd calculada e provisionada pelo
Administrador, diariamente por Dia Util, e paga diretamente pela Classe a cada semestre civil, a
partir do inicio de funcionamento da Classe, por periodo vencido, até o 5° (quinto) Dia Util

subsequente ao encerramento de cada periodo de apuragéo.

Paragrafo Terceiro - Entende-se como semestre civil, para fins de aplicacéo do disposto no
Paragrafo Segundo acima, os periodos compreendidos entre: (i) o 1° (primeiro) Dia Util do més de
janeiro, inclusive, e o altimo Dia Util do més de junho, inclusive; e (ii) o 1° (primeiro) Dia Util do més
de julho, inclusive, e o ultimo Dia Util do més de dezembro, inclusive.

Artigo 38 - O Prestador de Servico Essencial pode reduzir unilateralmente taxa que lhe compete,
sem que seja requerida deliberacéo de assembleia especial de Cotistas para que seja promovida
alteragéio deste Regulamento.

Artigo 39 - Pela prestagédio dos servigos de distribuigéio das cotas do Fundo, no émbito da primeira
emissd@o de Cotas, o Fundo pagard ao Coordenador Lider Taxa de Distribuicéo equivalente a 2,65%
(dois inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento) do montante distribuido na primeira emisséo
de Cotas.
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ANEXO Il - SUPLEMENTO DA 1° EMISSAO DE COTAS

Este Suplemento se refere a 1 Emisséo de Cotas do Fundo, que é regulado por seu Regulamento,
do qual este Suplemento é parte integrante, e tem por objetivo estabelecer as regras a seguir
descritas:

1. Nimero da Emisséo. 1° Emisséo de Cotas do Fundo.

2. Quantidade e Montante Total. Serdo emitidas até 6.000.000 (seis milhdes) de Cotas de série
Gnica, as quais deverdo ser subscritas até o final do Periodo de Distribuicéo, limitado ao montante
madximo de subscrigéio de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhdes de reais), sem considerar a Taxa de
Distribuicdo Primdria, e R$ 62.100.000,00 (sessenta e dois milhdes e cem mil reais), considerando
a Taxa de Distribuigéio Primdria. Nos termos do artigo 50 da Resolugéio CVM 160, a quantidade
de Cotas a ser distribuida pode, sem a necessidade de novo requerimento de registro ou de
modificacéio dos termos da Oferta, ser aumentada, até um montante que néo exceda em 25%
(vinte e cinco por cento) a quantidade inicialmente requerida, isto ¢, 1.500.000 (um milhédo e
quinhentas mil) Cotas do Lote Adicional, caso em que o montante mdximo da Oferta serd
equivalente a R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhées de reais), sem considerar a Taxa de
Distribuigéio Primdria, e R$ 77.625.000,00 (setenta e sete milhdes, seiscentos e vinte e cinco mil

reais), considerando a Taxa de Distribuicéio Primdria ("Montante Total da Oferta”). As Cotas do

Lote Adicional serdo destinadas a atender um eventual excesso de demanda que venha a ser
constatado no decorrer da Oferta.

3. Pablico-Alvo. As Cotas da 1* Emisséo s&o destinadas exclusivamente a Investidores Qualificados,
assim definidos pelas normas expedidas pela Comisséo de Valores Mobiliarios ("CVYM") em vigor,

incluindo o artigo 12 da Resolugéio CVM 30, tendo em vista a modalidade da oferta descrita abaixo.

4. Distribuico e Periodo de Distribuigéo. A distribuicdo de Cotas do Fundo, ofertadas
publicamente por meio do rito automdtico, serd liderada pelo Coordenador Lider, nos termos da
Resolugdio 160, que poderd contratar terceiros devidamente habilitados para prestar tais servigos
sempre em conformidade com o disposto no Regulamento do Fundo.

4. Ao aderir ao Fundo, o investidor celebrard o Documento de Aceitagéio da Oferta, que serd

autenticado pelo Administrador.

4.2. Prazo de Distribuicéio. As Cotas deverédio ser subscritas no prazo de 180 (cento e oitenta) dias
contados da data do envio da comunicagéo de inicio da 1° Emisséio & CVM, podendo ser encerrado,
a qualquer tempo, a partir da data em que forem subscritas Cotas equivalentes ao Montante

Minimo.

4.3. Atingido o patamar minimo de distribuicéio de 1.000.000 (um milhdo) de Cotas, ou seja,
R$ 10.000.000,00 (dez milhdes de reais), sem considerar a Taxa de Distribuicdo Primdria, e R$
10.350.000,00 (dez milhdes, trezentos e cinquenta mil reais), considerando a Taxa de Distribuicéo

Primdria, o Coordenador Lider, em conjunto com o Administrador e o Gestor, poderd decidir
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encerrar a Oferta e cancelar o saldo néo colocado ao final do Periodo de Distribuigdo,
independentemente de aprovacgédo pela Assembleia de Cotistas, ou

5. Valor Unitario de Emisséo das Cotas. O valor unitdrio inicial das Cotas, na Data da 1°
Integralizagéio de Cotas, ¢ de R$ 10,00 (dez reais), sem considerar a Taxa de Distribui¢do Primdria,

e R$ 10,35 (dez reais e trinta e cinco centavos), considerando a Taxa de Distribuicéo Primaria.

6. Taxa de Distribuigéo Primdria: serdé acrescido ao Preco de Emisséo um valor equivalente a R$
0,35 (trinta e cinco centavos) a ser paga pelos investidores da Oferta em cada data de liquidagéo.
O montante captado a partir dos recursos pagos pelos investidores a titulo de Taxa de Distribuicéo
Primaria serd utilizado exclusivamente para pagamento das despesas da Oferta, a serem descritas
nos documentos da Oferta.

7. Aporte Minimo por Cotista: R$10,00 (dez reais), sem considerar a Taxa de Distribui¢éo Primariq,
e R$10,35 (dez reais e trinta e cinco centavos), considerando a Taxa de Distribuicdio Primdria,
equivalente a 1 (uma) Cota.

8. Integralizagéo. As Cotas deverdo ser integralizadas, em moeda corrente nacional, & vista,
conforme o cronograma indicativo da Oferta.

9. Lock-up para Negociagéo: além das restricdes de negociagdo aplicdveis & Primeira Oferta
descritas na Resolugéio CVM 160, serd vedada a negociagéio das Cotas da 1° Emisséio do Fundo em
mercado de bolsa pelo periodo de até 90 (noventa) dias contados da data de encerramento da
Primeira Oferta ("Lock-up para Negociagéo”). O Administrador, observando a recomendagéo do

Gestor, divulgard comunicado ao mercado informando o periodo do Lock-up para Negociagéio,
podendo, ainda, antecipar o término do prazo do Lock-up para Negociagéo, mediante divulgagéo
de outro comunicado ao mercado. Sem prejuizo do Lock-up para Negociagéio, as Cotas adquiridas
no dmbito da Oferta somente poderdo ser negociadas no mercado secunddrio junto ao publico
investidor em geral apés decorridos 06 (seis) meses da data de encerramento da Oferta, nos termos
do art. 86, lll, da Resolugéio CVM 160.

10. Coordenador Lider: GUIDE INVESTIMENTOS S.A. CORRETORA DE VALORES,
instituicdio financeira com sede na cidade de Séo Paulo, estado de Séo Paulo, na Avenida
Brigadeiro Faria Lima, n°® 3.064, 12° andar, bairro Itaim Bibi, CEP 01451-000, inscrita no
CNPJ sob o n° 65.913.436/0001-17, na qualidade de coordenador lider, sera o responsavel pela
distribuicéio 1* Emisséio de Cotas do Fundo.

O Administrador poderd iniciar procedimentos judiciais ou extrajudiciais para a cobranca dos
valores correspondentes as Cotas subscritas e ndo integralizadas. O Cotista inadimplente sera
responsdvel por quaisquer perdas e danos que causar ao Fundo e/ou o Administrador em fungéo

do descumprimento das obrigagdes de integralizacéo previstas.

Termos e condigdes definidos no Regulamento terdio o mesmo significado ali atribuido quando
utilizados neste Suplemento.

Rua Gilberto Sabino, 215, 4° andar | 05425-020
Q (1) 30307177 @ vortx.combr ua Hiberto Sanino andar | |
Pinheiros | S&o Paulo | SP



